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BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura de Barra do Piraí inicia implantação 
do projeto “Cidade Digital”

Ponte da Roseira está na última 
etapa antes do início das obras

  O secretário de Obras, Wlader 
Dantas Pereira, informou nes-
ta segunda, 4, que a Prefeitura 
de Barra do Piraí está prestes 
a obter a liberação para que a 
nova ponte de acesso ao bairro 
Roseira possa, de fato, começar 
a ser construída. De acordo 
com o titular da pasta, a última 
etapa para início efetivo dos 
trabalhos será a conclusão do 
projeto de demolição da pon-
te atual, exigido pelo Instituto 
Estadual do Ambiente (Inea). 
Na semana passada, diante da 
insistência de moradores em 
trafegar pela via, mesmo com 
a proibição por parte da Defesa 
Civil, a ponte cedeu um pouco 
mais, o que agravou a situação 
e aumentou o risco de desa-
bamento. Página 73

  A Prefeitura de Barra do Pi-
raí, através da Secretaria de 
Inovação e Tecnologia da 
Informação, deu o pontapé 
inicial à nova etapa do pro-
jeto “Cidade Digital”. Nesta 
fase, serão instalados cerca 
de 100 pontos de internet 
em alta velocidade por todo 
o município. A primeira par-
te já começou, uma vez que 
as Praças Nilo Peçanha, Júlio 
Braga e Pedro Cunha (Largo 
da Feira), no Centro, já rece-
beram a rede de ibra ótica. 
Página 73
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C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comu-
nica aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme demonstrativo 
abaixo:

Barra do Piraí, 29 de novembro de 2017.

DIONE BARBOSA CARUZO
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

RECURSOS VALOR REPASSE DATA

FUNDEB 6.409,35 31/10/2017

FPM 949.264,50 30/10/2017

FUNDEB 126.281,98 30/10/2017

REC. HIDRICOS 84.486,15 30/10/2017

FPM 175.263,58 27/10/2017

FUNDEB 20.313,94 27/10/2017

FUNDEB 157.887,04 26/10/2017

FUNDEB 74.016,42 25/10/2017

FUNDEB 18.989,80 23/10/2017

ROYALTIES PETRÓLEO 29.981,51 23/10/2017

FPM 289.351,19 20/10/2017

FUNDEB 89.344,47 20/10/2017

FUNDEB 13.478,61 19/10/2017

FUNDEB 17.066,73 18/10/2017

FUNDEB 1.236.108,87 17/10/2017

CIDE 4.913,99 16/10/2017

FNDE - SAL. EDUCAÇÃO 374.301,46 16/10/2017

FUNDEB 9.131,78 13/10/2017

CIDE 47.374,55 11/10/2017

FUNDEB 146.292,90 10/10/2017

FPM 941.336,47 10/10/2017

FUNDEB 13.031,98 09/10/2017

FUNDEB 133.072,09 06/10/2017

REC. HIDRICOS 555,80 06/10/2017

FUNDEB 20.656,77 05/10/2017

FNDE - PNAE 89.748,74 05/10/2017

FUNDEB 23.680,72 04/10/2017

FUNDEB 23.866,76 03/10/2017

REC. HIDRICOS 83.662,39 02/10/2017



21

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo |  Ano 13 | Nº 935 |  4 de dezembro de 2017

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

DECRETO Nº 113 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

I - No topo de ediicações: 

a) as antenas não poderão ser direcionadas para o interior da ediicação 
na qual se encontra instalada;
b) deverão ser garantidas as condições de segurança para acesso de pes-
soas ao topo do edifício;
c) as antenas poderão ser instaladas sobre a última laje da ediicação, 
observada a altura máxima de 10 (dez) metros desta laje.
d) as antenas de transmissão e recepção deverão obedecer a distância 
horizontal mínima de 30 (trinta) metros em relação a outra ediicação 
com altura superior, ressalvadas as exceções previstas neste Decreto;
e) a torre ou a infraestrutura de suporte e suas respectivas antenas de 
transmissão e recepção deverão respeitar um afastamento mínimo de 
5 (cinco) metros do eixo da antena até os planos das fachadas da edi-
icação ou das divisas do lote onde estiver instalada, ressalvadas as ex-
ceções previstas neste Decreto;
f ) não poderão prejudicar as partes comuns ou as ventilações dos com-
partimentos existentes na ediicação; 
g) os equipamentos do sistema de transmissão ou recepção poten-
cialmente geradores de ruídos, deverão ser submetidos a tratamento 
acústico e posterior análise da Secretaria Municipal do Ambiente;

II - No nível do solo:
a) quando se tratar de instalações em torres, a altura da estrutura de sus-
tentação, deverá corresponder à da maior ediicação existente no raio 
de 50 (cinquenta) metros do eixo da antena ou ao gabarito ou altura 
estabelecido para o local pela legislação em vigor, adotada sempre a 
maior, acrescida de 10 (dez) metros, ressalvadas as exceções previstas 
neste Decreto. 
b) quando se tratar de postes, mastros ou similar deverá ser observada 
a distância nunca inferior a um raio livre de 4 (quatro) metros entre as 
instalações da ERB e Mini-ERB e qualquer ediicação existente no local, 
observados, em qualquer hipótese, os limites de densidade de potência 
estabelecidos pela ANATEL.
c) quando se tratar de Mini-ERB móvel o eixo da mesma deverá obede-
cer à distância horizontal mínima de 50 (cinquenta) metros da divisa de 
imóveis onde se situem hospitais, clínicas, escolas, creches, asilos e de-
mais localidades consideradas Áreas Críticas. 

§ 1° A antena e sua torre de sustentação deverão ser perfeitamente 
aixadas à ediicação ou ao solo, conforme o caso, devendo as condições 
de instalação, operação, segurança, estabilidade e resistência serem 
asseguradas pela operadora de telefonia móvel e pelo proprietário do 
imóvel ou condomínio, solidariamente. 

§ 2º Respeitada a legislação de proteção ambiental e paisagística em 
vigor, poderá ser admitida a instalação de ERBs e Mini-ERBs e suas re-
spectivas infraestruturas de suporte em condições diversas das previstas 
no inciso I, alíneas “d” e “e” e no inciso II, alínea “a”, mediante análise e 
aprovação, pela Secretaria Municipal de Obras Públicas – SMOP, da qual-
idade estética do equipamento a ser instalado e sua inserção na pais-
agem urbana. 

§ 3º Nos casos de postes, mastros ou similar localizados em passeio pú-

GOVERNO

EMENTA: “Dispõe sobre o licenciamento de Estações Rádio Base (ERB) 
e Mini-ERB dos serviços de telefonia móvel celular no Município – 
CAPÍTULO IX – DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ESPECIAIS DAS ED-
IFICAÇÕES – Seção VI – Das Torres de Telecomunicações do Código de 
Obras e Ediicações do Município de Barra do Piraí e dá outras providên-
cias. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, incisos VIII e IX, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, que atribui ao Município competên-
cia para promover o ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, bem 
como promover a proteção do patrimônio histórico cultural local, obser-
vada a legislação e a ação iscalizadora federal e estadual; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, inciso II da Constituição da 
República Federativa do Brasil, que atribui ao Município competência 
para suplementar a legislação Federal e Estadual no que couber;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei Geral de Telecomuni-
cações, Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que asseguram às prestadoras 
de serviços de telecomunicações de interesse coletivo direito à utilização de 
postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por presta-
dora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse pú-
blico, bem como reiteram a sujeição das mesmas às normas de engenharia e 
às leis municipais, estaduais ou do Distrito Federal relativas à construção civil e 
à instalação de cabos e equipamentos em logradouros públicos; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.934, de 05 de maio de 2009, 
notadamente o art. 17, §1º; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5º e 11, § 3º, da Resolução Conjun-
ta nº 001, de 24 de novembro de 1999, da Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL), da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) 
e da Agência Nacional do Petróleo (ANP), que aprovou o regulamento 
conjunto para compartilhamento de infraestrutura entre os setores de 
energia elétrica, telecomunicações e petróleo;

Art. 1º Ficam regulamentados por este Decreto, em conformidade com 
as normas federais, estaduais e municipais, as condições para o licenci-
amento de instalação de Estações Rádio Base (ERB) e Mini-ERB e de sua 
infraestrutura de suporte.

§ 1º O disposto neste Decreto aplica-se a todas as ERBs e Mini-ERBs de 
Serviço Móvel Pessoal (SMP) e de Serviço Móvel Especializado (SME). 

§ 2º Para efeitos de aplicação das disposições deste Decreto será adota-
do o glossário constante do Anexo I. 

Art. 2º A instalação e o funcionamento de ERBs e Mini-ERBs e suas respec-
tivas infraestruturas de suporte em imóveis ediicados ou não, privados 
ou públicos deverão observar os parâmetros urbanísticos e paisagísticos 
do Município de Barra do Piraí, bem como as seguintes condições: 
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blico, poderá ser admitida a instalação de ERB e Mini-ERB numa distância 
nunca inferior a 2 (dois) metros, observados, em qualquer hipótese, os 
limites de densidade de potência estabelecidos pela ANATEL. 

Art. 3º A licença para instalação de ERBs e Mini-ERBs e de sua infraestru-
tura de suporte ica  condicionada à apresentação dos seguintes docu-
mentos, sem prejuízo de manifestações de outros órgãos públicos com 
atribuição especíica nos termos da legislação pertinente: 

I - Três cópias da planta do projeto completo, contendo: 

a) situação no terreno com a localização da estação, com os devidos af-
astamentos de todas as instalações e ediicações existentes e a indicação 
de bens tombados ou ediicações de especial signiicado localizados em 
torno, quando for o caso;
b) planta do telhado, quando for o caso, com a indicação dos comparti-
mentos já existentes, os acessos aos mesmos e o acréscimo pretendido 
para as instalações; 
c) as áreas de uso comum, quando for o caso, com a indicação das insta-
lações e as condições de ventilação e acessos às demais dependências; 
d) corte esquemático das instalações, com a indicação de altura e indi-
cação das alturas das ediicações localizadas em um raio de 50 (cinquen-
ta) metros;
e) comprovação da adequação das instalações à estrutura da ediicação;

II - Autorização para remoção de vegetação da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, no caso de haver proposta de corte de indivíduos ar-
bóreos;

III - Registro do imóvel (RGl), referente ao local onde se pretende instalar 
o equipamento, ou, quando não for possível a identiicação do propri-
etário, documento comprobatório da posse legítima do imóvel;

IV - Autorização do proprietário, do posseiro ou apresentação da Ata 
da Assembleia que aprovou as instalações, no caso de condomínio, ou 
anuência dos moradores em ruas e vilas sem saída, os quais respondem 
solidariamente pela não observância das normas reguladas neste Decre-
to e legislação vigente; 

V - Contrato de Locação do Imóvel ou parte dele, se for o caso;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela instalação da an-
tena e de sua estrutura de suporte por responsável técnico habilitado;

VII - Registro da estação de radiocomunicação junto à Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL);

VIII - Laudo radiométrico teórico, conforme Anexo II, devidamente assi-
nado pelo respectivo responsável técnico habilitado.

§ 1º A licença concedida poderá ser modiicada, suspensa ou revoga-
da, em caso de surgimento de novas tecnologias que possam contribuir 
para a preservação da ordem urbanística e do paisagismo da Cidade, 
bem como sempre que o interesse público assim o determinar.

§ 2º O acréscimo de novos equipamentos às instalações licenciadas im-
portará em novo requerimento de licenciamento, obedecidos no que 
couberem, os requisitos previstos nos art. 3º deste Decreto.

§ 3° A autorização exarada pelo responsável do imóvel, pelo condomí-

nio, bem como pelos moradores em ruas e vilas sem saída, nos termos 
do inciso V deste artigo, sujeita todos à responsabilidade solidária no 
atendimento ao disposto neste Decreto.

Art. 4º A aceitação das instalações mencionadas no artigo anterior ica 
condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

I - Certiicado de licença de operação da Agência Nacional de Telecomu-
nicações (ANATEL);

II - Assentimento do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro 
em relação a instalação de para-raios;

III - Assentimento do Ministério da Aeronáutica, quando a ERB ou Mini--
ERB ou sua infraestrutura de suporte localizar-se em zonas de proteção 
à aeródromos;

IV - Anuência dos órgãos competentes nos casos previstos em Lei;

V - Declaração de conformidade do laudo radiométrico com a legis-
lação vigente, assinada por físico ou engenheiro especializado na área 
de radiação não ionizante, com a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica;

VI - Laudo radiométrico com a ERB e Mini-ERB em pleno funcionamento, 
conforme Anexo III, devidamente assinado pelo respectivo responsável 
técnico habilitado;

VII - Termo de responsabilidade quanto ao cumprimento do disposto 
nos arts. 12 e 13 deste Decreto, quando for o caso.

Art. 5º Fica vedada a instalação de ERBs e Mini-ERBs e suas respectivas 
infraestruturas de suporte em: 

I - Hospitais, clínicas, escolas, creches, asilos e nas áreas localizadas a 
menos de 50 (cinquenta) metros destas ediicações, consideradas como 
Áreas Críticas.

II - Praças e logradouros públicos, incluídos os postes de iluminação 
pública, áreas de zoológicos e parques urbanos, ressalvadas as exceções 
previstas neste Decreto;

III - Unidades de Conservação da Natureza de Proteção Integral;

IV - Áreas de Preservação Permanente;

V - Sítios de Relevante Interesse Paisagístico e Ambiental;

VI - Áreas de Risco;

VII - Zona de Conservação ou de Preservação da Vida Silvestre das Áreas 
de Proteção Ambiental;

VIII - Onde a localização e a altura das ERBs e Mini-ERBs prejudiquem os 
aspectos urbanísticos e paisagísticos da região, e no entorno de qualquer 
equipamento de interesse sociocultural, paisagístico ou ambiental;

IX - Marquises;

X - Fachadas de quaisquer ediicações, ressalvadas as exceções previstas 
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neste Decreto;

XI - áreas declaradas como Patrimônio da Humanidade, Áreas de Proteção 
do Ambiente Cultural, bem como em bens de proteção cultural e nas suas 
áreas de entorno, ressalvadas as exceções previstas neste Decreto. 

§ 1º As ERBs e Mini-ERBs só poderão ser instaladas em Unidades de Con-
servação que admitam o uso sustentável de seus recursos ambientais, 
mediante prévia autorização do órgão.

§ 2º Em áreas declaradas como Patrimônio da Humanidade, Áreas de 
Proteção do Ambiente Cultural, bem como em bens de proteção cultural 
e nas suas áreas de entorno, respeitada a legislação em vigor, poderá ser 
admitida a instalação de ERBs e Mini-ERBs e suas respectivas infraestru-
turas de suporte, desde que submetida à prévia análise e deliberação 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas, inclusive quanto à qualidade 
estética do equipamento que se pretende instalar.

§ 3º Para aferir a necessidade de garantia da continuidade do serviço 
público prestado, o interessado deverá apresentar laudo técnico expe-
dido pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) que ateste a 
necessidade técnica da instalação de ERBs e Mini-ERBs nas áreas citadas 
nos incisos II, IV, V e VIII.

§ 4º Respeitada a legislação de proteção ambiental e paisagística em 
vigor, poderá ser admitida a instalação de ERBs e Mini-ERBs e suas re-
spectivas infraestruturas de suporte nas áreas citadas no inciso XI, medi-
ante análise e aprovação, pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, da 
qualidade estética do equipamento a ser instalado.

Art. 6º A competência para o licenciamento de instalação de ERBs e Mini- 
ERBs e de suas infraestruturas de suporte icam assim distribuídas:

I - À Secretaria Municipal de Obras Públicas caberá analisar, emitir a li-
cença e dar o aceite para instalações em imóveis privados, públicos e 
em logradouros públicos, quando forem excepcionalmente admitidos.

§ 1º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente intervirá obrigatoria-
mente, independentemente da sua atribuição originária, quando o re-
querimento de licenciamento inluir direta ou indiretamente nas áreas 
protegidas deinidas no presente Decreto.

Art. 7º Os equipamentos das instalações das ERBs e das Mini-ERBs es-
tarão sujeitos a substituição sempre que o desenvolvimento de novas 
tecnologias possa contribuir na redução do impacto urbanístico e pais-
agístico na Cidade, sem prejuízo da observância de outras normas que 
disponham sobre a utilização do espaço aéreo.

Art. 8º Quando se tratar de ERBs e Mini-ERBs móveis em logradouros 
públicos, que só serão admitidas para cobertura durante eventos de 
grande porte, deverá ser requerida autorização prévia junto a Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, respeitada a distância nunca inferior a um 
raio livre de 4 (quatro) metros entre as instalações da ERBs e Mini-ERBs e 
qualquer ediicação existente no local. 

Art. 9º É obrigatório o compartilhamento das infraestruturas de suporte 
de ERB pelas prestadoras de serviços de telecomunicações, não sendo 
admitido afastamento horizontal entre elas menor do que 500 (quinhen-
tos) metros, observados os limites máximos de densidade de potência e 
distâncias estabelecidos pela ANATEL.

§ 1º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica à utilização de ante-
nas ixas sobre estruturas prediais.

§ 2º Quando houver justiicativa técnica para o não compartilhamento, 
deverá ser apresentada ao órgão municipal a anuência da ANATEL.

Art. 10 As áreas de ERB deverão ser delimitadas com proteção que im-
peça o acesso de pessoas não autorizadas, mantendo suas áreas devid-
amente isoladas e aterradas, garantindo que os locais sejam sinalizados 
com placas de advertência.

§ 1º As placas de advertência deverão estar em local de fácil visibilidade, 
seguir padrão estabelecido pelo Poder Público, conter as seguintes in-
formações: logradouro, nome do Site, nome do empreendedor, telefone 
para contato, nome e número do registro proissional do responsável 
pela manutenção, número da licença municipal e órgão emissor, e 
número de licença de operação concedida pela ANATEL com a respecti-
va validade.

§ 2º O Poder público editará regulação especíica para a padronização da 
placa referida neste artigo.

Art. 11 Em caso de desligamento das ERBs e Mini-ERBs a Secretaria Munici-
pal de Obras Públicas, ou, ainda, a Secretaria Municipal do Ambiente deverá 
ser previamente comunicada, sendo obrigatória a retirada do equipamento e 
respectiva infraestrutura de sustentação em um prazo de até 30 (trinta) dias.

Art. 12 Em caso de descarte dos equipamentos e respectivas estruturas 
de sustentação deverá ser apresentada, no respectivo processo de licen-
ciamento, declaração comprobatória da destinação inal adequada e da 
respectiva nota de transporte de resíduos.

Art. 13 O descumprimento das normas estabelecidas neste Decreto su-
jeitará o infrator, seja a operadora, proprietário do imóvel, o posseiro ou 
o condomínio, solidariamente, às seguintes penalidades, individual ou 
cumulativamente, previstas no Código de Obras e Ediicações.

§ 1º O proprietário, o posseiro ou o condomínio somente serão notiica-
dos a respeito do eventual descumprimento do disposto neste Decreto, 
caso a operadora, regularmente notiicada, não atenda aos termos da 
Notiicação, no prazo nela previsto.

§ 2º As instalações irregulares serão objeto de demolição administrati-
va executada pela Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem Pública, 
vencidos os prazos estabelecidos na legislação, ou a qualquer tempo, se 
estiver ocorrendo desrespeito às sanções previstas no presente artigo.

§ 3º A hipótese prevista no parágrafo anterior, não exclui a responsab-
ilidade da operadora de garantir a continuidade do serviço público de 
telefonia móvel, conforme determina a Lei nº 9.472/97. 

Art. 14 As ERBs e Mini-ERBs já instaladas e que se encontrem em desa-
cordo com as condições previstas neste Decreto deverão ser adequadas 
progressivamente, obedecendo-se o cronograma constante do Anexo 
IV deste Decreto.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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ANEXO I - Glossário

Antena - dispositivo que tem como objetivo transmitir e receber ondas 
eletromagnéticas no espaço; 

Área de Preservação Permanente - área protegida conforme o disposto 
nos arts. 2° e 3° da LeiFederal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, co-
berta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar 
os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiver-
sidade, o luxo gênico de fauna e lora, proteger o solo e assegurar o 
bem-estar das populações humanas; 

Área Crítica - área localizada até 50 (cinquenta) metros de hospitais, clíni-
cas, escolas, creches easilos; 

Áreas de Risco - áreas sujeitas a risco potencial de acidentes (incêndio, 
explosão, inlamáveis,corrosivos, rede elétrica de alta tensão), levando 
em consideração a proteção das pessoas e do meio ambiente;

Áreas de Sombra - local onde obstáculos físicos (paredes, vegetação 
densa, edifícios, muros, etc.)impedem a propagação do sinal inviabili-
zando a comunicação com os aparelhos celulares. 

Armário - designa, por extensão, o conjunto constituído pelo recipiente 
metálico fechado, blindado eos equipamentos de radiocomunicação 
nele contidos; 

Aterramento - consiste fundamentalmente de uma estrutura conduto-
ra, que é enterradapropositadamente ou que já se encontra enterrada, 
e que garante um bom contato elétrico com a terra,chamada eletrodo 
de aterramento, e a ligação desta estrutura condutora aos elementos 
condutores dainstalação elétrica que não são destinados à condução da 
corrente;

Célula - é uma área geográica dentro de uma área de localização co-
berta por uma Estação Rádio Basedependente da potência emitida, do 
número de antenas e ganhos das mesmas;

CEMRF - campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, na faixa de 
radiofrequência entre 9 kHz e 300 GHz; 

Container - recipiente metálico de grande porte, fechado, climatizado, 
destinado a abrigarequipamentos de radiocomunicação; 

Densidade de potência (S) - produto do campo elétrico (E) e do cam-
po magnético (H) gerados pelasondas eletromagnéticas, expressa em 
potência por unidade de área (W/m2) e seus submúltiplos;

Eixo de antena - ponto de referência para a marcação das distancias ex-
igidas neste Decreto, situação considerada para o qual o ganho da ante-
na é máximo;

Estação Rádio Base (ERB) - estação ixa usada pela telefonia móvel celular 
acessada por terminais ixosou móveis. Composta por antenas com seus 
suportes e armários ou container, associados a uma estrutura desusten-
tação; 

Mini-ERB - funcionalmente semelhante a uma ERB, porém de alcance 
mais restrito, podendo serinstaladas, não apenas em espaços abertos, 
como em eventos de grande porte, onde há aumento da tele densidade; 

pode ser destinada a cobertura de áreas de sombra ou interferência;

Ganho de uma antena - relação, expressa em decibel (dBi), entre a potên-
cia que seria fornecida àantena de referência livre de perdas (isto é, a um 
radiador isotrópico isolado, no espaço) e a potência fornecidaà antena 
considerada, de forma que ambas produzam a mesma intensidade de 
campo ou a mesma densidadede luxo de potência na mesma distância 
e na mesma direção. A menos que seja especiicado de outra forma,o 
ganho refere-se à direção de máxima radiação; 

Intensidade de Campo Magnético (H) - grandeza vetorial que, juntam-
ente com a densidade de luxomagnético, especiica um campo mag-
nético em qualquer ponto do espaço. Equivale à densidade do lux-
omagnético dividida pela permeabilidade do meio. Exprime-se em 
Ampère por metro (A/m);

Intensidade do Campo Elétrico (E) - amplitude da força exercida sobre 
uma carga elétrica estacionáriapositiva e unitária, localizada num ponto 
de um campo elétrico potencial. Exprime-se em Volt por metro (V/m);

Parques Urbanos - espaço livre de ediicações, normalmente caracteri-
zado como espaço público, noqual há típica abundância de vegetação 
e áreas não pavimentadas, mas, sobretudo, localizada na regiãourbana; 

Unidade de Conservação - espaço territorial e seus recursos ambientais, 
incluindo as águasjurisdicionais com características naturais relevantes, 
legalmente instituído pelo Poder Público com o objetivode conservação 
e limites deinidos sob regime especial de administração, ao qual se apli-
cam garantiasadequadas de proteção; 

Unidade de Proteção Integral - manutenção dos ecossistemas livres de 
alterações causadas porinterferência humana, admitido apenas o uso in-
direto dos seus atributos naturais; 

Unidade de Conservação de Uso Sustentável - permite a exploração do 
ambiente de maneira a garantira perenidade dos recursos ambientais 
renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os-
demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economica-
mente viável (Área de ProteçãoAmbiental e outras);

Potência efetiva isotropicamente radiada (E.I.R.P) – potência entregue a 
uma antena, multiplicada pelo ganho da antena em relação a uma ante-
na isotrópica numa determinada região; XXIV - Potência efetiva radiada 
(E.R.P) - potência entregue a uma antena, multiplicada pelo ganho da an-
tena em relação a um dipolo de meia onda numa determinada direção;

Radiação de Fundo - radiação eletromagnética pré-existente à adição de 
um novo sistema irradiante numa região; 

Radiação não ionizante (RNI) - inclui todas as radiações do espectro 
eletromagnético, que não têm energia suiciente para ionizar a matéria. 
Caracterizam-se por apresentarem energia, por fóton, inferior a 12,4 
elétron-Volt (eV); 

Radiofrequência (RF) - qualquer frequência na qual a radiação eletro-
magnética é utilizável no serviço móvel celular; 

Serviço Móvel Pessoal (SMP) - serviço de telecomunicações móvel ter-
restre de interesse coletivo que possibilita a comunicação entre estações 
móveis e de estações móveis para outras estações; 
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Serviço Móvel Especializado (SME) - serviço que possibilita a comuni-
cação por meio de despacho via radiocomunicação para uma pessoa 
ou grupos de pessoas previamente deinidos. Semelhante ao celular, 
é tecnicamente deinido como o serviço de telecomunicações móvel 
terrestre de interesse coletivo que utiliza sistema de radiocomunicação, 
basicamente, para a realização de operações tipo despacho e outras for-
mas de telecomunicações; 

Teledensidade - indicador utilizado internacionalmente para demon-
strar o número de linhas telefônicas em serviço numa região em cada 
grupo de 100 habitantes;

Torre, poste ou similar - infraestruturas utilizadas como suporte de an-
tenas. 

ANEXO II - Laudo Radiométrico Teórico, contendo as seguintes infor-
mações: 

1 - Justiicativa da escolha do local para a instalação da ERB:

1.1- A justiicativa da escolha deverá apresentar, sob o ponto de vista 
dos impactos urbanísticos e paisagísticos, as alternativas de localização 
da ERB com o objetivo de otimizar a rede destas estações na região, le-
vando em conta o nível das radiações existentes antes e depois de sua 
implantação, as hipóteses de remanejamento e/ou ampliação da capaci-
dade de estações já instaladas, de compartilhamento da Estação Rádio 
Base com outras operadoras, respeitando o uso e a ocupação do solo 
circundante. 

2 - Memorial Descritivo, assinado pelo Responsável Técnico, com as  
seguintes informações: 

2.1 - Endereço completo do local previsto para instalação da ERB, com 
indicação das coordenadas nos sistemas UTM e/ou Latitude/Longitude 
(Datum WGS 84), assim como o código e a nomenclatura pelos quais 
a operadora designa a estação, assim como o telefone de emergência; 

2.2 - Razão social, endereço completo e nome do Representante Legal 
de empresa terceirizada responsável pela instalação da estrutura de sus-
tentação das antenas, quando couber; 

2.3 - Localização prevista para a ERB: em zona rural, zona urbana (resi-
dencial, industrial ou mista, indicando uso predominante) ou em zona 
de expansão urbana; 

2.4 - Tipo de estrutura de sustentação da antena a ser utilizada (torre, 
poste, mastro ou similares); 

2.5 - Se a instalação utilizará estrutura de outra(s) operadora(s), infor-
mando, quando for o caso, o nome da(s) respectiva(s) operadora(s) com 
a qual se dará o compartilhamento; 

2.6 - O número de antenas a serem instaladas com o respectivo número 
de canais disponíveis; 

2.7 - Altura da estrutura de sustentação (torre, poste, mastro ou similar) 
em relação ao solo; 

2.8 - Altura da antena em relação ao topo da ediicação, quando for o 
caso; 

2.9 - Tipo de delimitação a ser utilizada (grades, telas, etc.), quando for 
o caso; 

2.10 - Gabarito do local onde será instalada a ERB; 

2.11 - Registro fotográico do local proposto para a instalação do entor-
no imediato; 

3 - Mapa ou planta do local de instalação da ERB em escala 1:1000 ou 
1:2000 indicando: 

3.1 - Área onde será instalada a ERB, com localização das antenas, espe-
ciicando todos os usos das áreas e construções no seu entorno; 

3.2 - As condições de relevo; 

3.3 - As linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica eventual-
mente existentes no local; 

3.4 - Pontos previstos de medição com coordenadas nos sistemas UTM 
e/ou Latitude/Longitude (Datum WGS 84); 

3.5 - As vias de acesso principais ao local onde será instalada a ERB, dev-
idamente nomeadas. 

4 - Faixas de frequência de recepção e transmissão: 

5 - Descrição técnica detalhada das antenas, com todas as especiicações 
e parâmetros de operação, aterramentos e outros dados pertinentes à 
engenharia construtiva, potência total de operação e tecnologia de fun-
cionamento; 

6 - Número máximo de canais e potência máxima a ser irradiada pelas 
antenas, com estimativa dos níveis máximos de densidade de Potência 
Efetiva Radiada (ERP); 

7 - Ângulo azimute, altura e ganho de radiação das antenas; 

8 - Estimativa de densidade máxima de potência radiada (quando se tem 
o número máximo de canais em operação), bem como os diagramas ver-
tical e horizontal de irradiação da antena, através de gráicos em plantas, 
em escala suicientemente ampliada, de modo a possibilitar uma aval-
iação teóricado diagrama de radiação em diferentes direções, a partir 
do ponto de irradiação da antena, contendo indicação de distâncias e 
respectivas densidades de potência; 

9 - Resultado das medidas devido à radiação eletromagnética de fun-
do (densidade de potência), em mW/cm2 (microwatts por centímetro 
quadrado), evidenciando as contribuições de outras ERBsjá existentes 
no local a ser licenciado; 

10 - Disposição das antenas em relação às ediicações vizinhas;

11 - O Laudo Radiométrico Teórico, deverá estar assinado por engen-
heiro ou físico, comprovadamente habilitado na área de radiação eletro-
magnética não ionizante. 
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ANEXO III - Laudo Radiométrico, com a ERB em pleno funcionamento e 
em conformidade com o disposto na Lei nº 11.934/09, bem como de-
mais resoluções da ANATEL, no que compete aos níveis de densidade de 
potência, e contendo as seguintes informações: 

1- Cópias do Contrato de Trabalho, do CPF/MF e do RG do engenheiro 
ou do físico Responsável Técnico pela ERB e comprovação de sua qual-
iicação na área de radiação eletromagnética não ionizante (mini currí-
culo). Cópias destes documentos devem ser encaminhadas à Secretaria 
Municipal de Urbanismo (SMU), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
sempre que houver substituição do Responsável Técnico, sob pena de 
responsabilidade administrativa, cível e penal da operadora;

2- Razão social, endereço completo e nome do representante legal da 
empresa terceirizada responsável pela instalação da estrutura de sus-
tentação das antenas, quando couber, anexando cópias das ART´s – 
Anotações de Responsabilidade Técnica, emitidas pelo CREA, relativas 
à estrutura de sustentação (obras civis) e a instalação da ERB no local 
(elétrica e equipamentos); 

3 - Relação de todos os equipamentos geradores de ruído e vibração, 
as respectivas características técnicas, horários e o modo de operação 
de tais equipamentos, bem como apresentar o projeto de tratamento 
acústico, quando couber;

4 - Especiicação do tipo de construção que circunda ou abriga tais eq-
uipamentos; 

5 - Comprovação a adequação dos equipamentos da estrutura da ed-
iicação em relação à carga, bem como o ruído e vibração produzidos 
pela ERB; 

6 - Indicação de medidas de segurança a serem adotadas, de forma a 
evitar o acesso público; 

7 - Relatório Técnico conclusivo quanto ao atendimento integral pela ERB 
com matriz condensada dos dados obtidos, assinado pelo Responsável 
Técnico (engenheiro ou físico comprovadamente habilitado na área de 
radiação eletromagnética não ionizante), contendo: 

7.1 - Dados construtivos e especiicações da instalação; 

7.2 - Mapa contendo a localização e identiicação das antenas com a in-
dicação das ediicações e imóveis vizinhos e vias públicas existentes; 

7.3 - Faixas de frequência de recepção e transmissão; 

7.4 - Descrição técnica detalhada das antenas, com todas as especii-
cações e parâmetros de operação, meios de sustentação, aterramentos 
e outros dados pertinentes à engenharia construtiva, potência total de 
operação e tecnologia de funcionamento; 

7.5 - Número máximo de canais e potência máxima a ser irradiada pelas 
antenas, com estimativa dos níveis máximos de densidade de Potência 
Efetiva Radiada (ERP); 

7.6 - Ângulo azimute, altura e ganho de radiação das antenas; 

7.7 - Diagrama vertical e horizontal de irradiação da antena, em esca-
la suicientemente ampliada, de modo a possibilitar uma avaliação do 

diagrama de radiação em diferentes direções, a partir do ponto de irra-
diação da antena; 

7.8 - Avaliação dos níveis de densidade de potência radiada (quando se 
tem o número máximo de canais em operação, tal informação deverá 
ser comprovada com os gráicos e planilhas de operação fornecida pela 
operadora responsável), bem como os diagramas verticais e horizontais 
de irradiação da antena, graicados em plantas, em escala suiciente-
mente ampliada, de modo a possibilitar uma avaliação do diagrama de 
radiação gerado em diferentes direções, a partir do ponto de irradiação 
da antena e contendo indicação de distâncias e respectivas densidades 
de potência; 

7.9 - Descrição técnica do medidor de banda larga com sonda isotrópi-
ca e do analisador de espectro utilizado, com o respectivo certiicado 
de calibração, dentro do prazo de validade, conforme INMETRO ou seus 
acreditados; 

7.10 - Descrição dos procedimentos empregados nas medições, com 
detalhamento dos pontos medidos e o mapeamento das intensidades 
máximas atingidas em situação de emissão em potência nominal de fun-
cionamento, segundo o projeto técnico do equipamento e com todas as 
faixas de frequência ocupadas;

7.11- Resultado das medidas de densidade de potência, em mW/cm2 
(microwatts por centímetro quadrado), em cada ponto de medição dev-
ido à radiação eletromagnética de fundo, excluída a contribuição da ra-
diação eletromagnética proveniente da ERB a ser licenciada; 

7.12- Resultado das medidas de densidade de potência total, em mW/
cm2 (microwatt por centímetro quadrado), em cada ponto de medição, 
contabilizando a contribuição da radiação eletromagnética proveniente 
da ERB a ser licenciada, destacando as piores 19 situações encontradas 
em pontos sujeitos à exposição humana, com exceção das pessoas que 
trabalhem na manutenção das antenas;
7.13 - Levantamento dos níveis de densidade de potência nos limites da 
propriedade da instalação da ERB e das ediicações vizinhas que apre-
sentem altura igual ou superior a ERB; 

7.14 - A densidade de potência deverá ser medida por integração das 
faixas de frequência na faixa de interesse, com as conigurações utiliza-
das nos instrumentos, bem como as tolerâncias indicadas pelo fabrican-
te;

7.15 - A avaliação das radiações deverá conter medições em valores ei-
cazes (RMS) dos níveis de densidade de potência, (em qualquer período 
de 06 (seis) minutos, na direção de seu maior ganho). Em situação de ple-
no funcionamento da ERB, isto é, quando estiver com potência máxima 
em todos os canais em operação, e em todos os setores. Esta situação de 
potência máxima deve ser garantida pela operadora através do Horário 
de Maior Movimento (HMM), hora e dia, sob pena de responsabilidade 
administrativa, cível e penal. 

8 - O Laudo Radiométrico com a ERB em pleno funcionamento deverá 
estar assinado por engenheiro ou físico, comprovadamente habilitado 
na área de radiação eletromagnética não ionizante. 
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Notas: 

(1) Na área a ser analisada e considerando os locais de trânsito popula-
cional, realizar uma varredura dos níveis de sinais recebidos de maneira a 
identiicar o(s) ponto(s) mais crítico (maiores níveis) para que nele(s) seja 
feita a medição. Esta varredura pode ser realizada com o operador camin-
hando ao redor do local avaliado e observando as leituras instantâneas 
do medidor. O local escolhido deverá estar afastado de objetos que 
possam interferir nos campos eletromagnéticos recebidos, identiicado 
o ponto de medição. Montar neste local o tripé que irá dar suporte ao 
medidor isotrópico, sem a presença do avaliador e/ou demais pessoas; 

(2) Ao coletar os dados, evitar circular próximo ao equipamento e princi-
palmente da sonda isotrópica; 

(3) Durante a coleta dos dados não utilizar aparelhos portáteis de tele-
comunicações, inclusive telefones celulares próximos ao equipamento, 
sob risco de falsear a leitura;

(4) A avaliação dos níveis de densidade de potência deverá cobrir todo 
o diagrama de exposição da antena, com projeção dos níveis de den-
sidade de potência estimados, confrontando-os com os medidos. 

Processo nº 9692/2017
smop/wdp/smg/ebmp

“Dispõe sobre a proibição de abandono e autoriza a remoção de veícu-
los, carcaça e similares abandonados ou deixados em situação que car-
acterize seu abandono.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1° - Fica proibido, depositar, abandonar, guardar ou estacionar sobre 
qualquer pretexto carcaça, Chassis ou veículo ainda que em parte, que 
esteja ou não em estado de circulação, em situação que caracterize seu 
abandono em via pública, logradouros, imóveis e terrenos de proprie-
dade do Poder Público de qualquer das esferas localizadas no território 
do Município de Barra do Piraí.

Parágrafo único – Todos os veículos, carcaças, chassis ou partes de veícu-
los abandonados em vias públicas deverão ser removidos pelos seus 
proprietários quando identiicados, ou pelo município quando não iden-
tiicados ou no caso de recusa, obrigando o município a promover a co-
brança dos prejuízos decorrentes dos seus proprietários na forma da Lei.

Art. 2° - Os órgãos públicos sob regência do Município, com competên-
cia para atuar na área de transito, quando identiicar as hipóteses do art. 
1º caput, adotará as seguintes providencias: 

 I - A guarda civil municipal, adotará as providencias necessárias a iden-
tiicação do proprietário com a devida urgência, notiicando/intimando 
nos termos da Lei Complementar 001/2017, para que no prazo estipula-
do promova a retirada da carcaça, chassis ou veículo ainda que em parte, 
sob pena de apreensão do bem e multa na forma que dispuser o código 
administrativo do Município. 

II - Não sendo comprovadamente identiicado o proprietário, o município 
fará a retirada imediata, devendo levar ao deposito público municipal;

III - Não sendo atendido o disposto no inciso I deste artigo, o veículo 
será recolhido pelo Município ao depósito municipal, sendo liberado 
somente após o pagamento das despesas de transporte ao pátio e de 
outras taxas exigidas e regulamentadas; 

IV - os veículos com condições de circulação, apreendidos nos termos 
desta Lei, cujo proprietário esteja identiicado, terá o prazo de 60 dias 
para promover a retirada na forma da lei, decorrido o prazo, o veículo 
será destinado a Leilão Público.

IV - O proprietário do veículo sem condições de circulação, carcaça, chas-
si ou partes de veículo recolhido terá 15 (quinze) dias para reavê-lo, a 
partir da data do recebimento da notiicação da apreensão ou da pub-
licação no caso de proprietário não identiicado, sendo que, após esse 
período, o mesmo poderá ser considerado sucata pelo município, com a 
destinação pelo Leilão ou por outro meio legal existente; 

V - Os valores advindos da venda dos veículos, carcaças, chassis ou par-
tes de veículos recolhidos, serão revertidos para os cofres do Município 
para pagamento das despesas de transporte ao pátio, diárias, multas e 
de outras taxas exigidas e regulamentadas. Caso ainda exista saldo após 
todos os pagamentos devidos, os valores serão depositados ao propri-
etário identiicado que o reclamar em até 60 dias e nos demais casos 
serão deinitiva e integralmente revertidos aos cofres do Município.

VI - Na remoção, o veículo deverá ser fotografado ou ilmado na situação 
em que se encontra para servir como prova do abandono e conseqüente 
infração a esta lei e ao Código de Transito Brasileiro; 

VII - Além de outras cominações legais, em razão da situação de aban-
dono do veículo, será devido ao Município pelo infrator responsável ou 
proprietário a cobrança dos valores de transporte ao pátio e diárias pelo 
tempo de permanência do veículo no depósito municipal.

Art. 4º - As reclamações sobre abandono ou estacionamento de veículo 
em situação que caracterize abandono na forma do caput do art. 1º de-
sta Lei, deverão ser encaminhadas ao órgão competente para análise da 
situação e providências cabíveis. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, regulamentando a Lei Municipal nº 2422 de 
04 de agosto de 2014. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 038/GP/2017
Projeto de Lei nº 206/2017
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2907 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.
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EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a Instituir o Diário Eletrônico nas 
unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Barra do 
Piraí e dá outras providências. 

A  Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Ex-
ecutivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a instituir o diário eletrônico, para as 
unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Município de Barra do 
Piraí.

Art. 2º - O diário  eletrônico, contará com site próprio, apresentando os 
seguintes serviços:
- Apresentação de notas  e presenças dos alunos;
- Currículo mínimo baseado no Plano de Curso;
- Total de aulas previstas e datas
- Lançamento de matéria diária dadas em sala de aula.

Art. 3º - O acesso ao site será feito pelos professores e alunos através de 

sua matrícula institucional (professor) e escolar (aluno)

Art. 4º - Fica facultado o prazo para a tramitação do diário físico para o 
eletrônico, indando o prazo o físico será suprimido da rede de educação 
municipal.    
        

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE NOVEMBRO  DE 2017

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 201/2017
Autores Jair Ferreira Borges e Paulo Rogério de Oliveira Ganem

LEI MUNICIPAL Nº 2908  DE 27  DE NOVEMBRO DE  2017

LEI MUNICIPAL Nº 2909 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

EMENTA: “CRIA A SEMANA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO, PARA DIAG-
NÓSTICO E TRATAMENTO DE DOENÇAS EMOCIONAIS DIVERSAS, INCLU-
INDO-A NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BAR-
RA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Ex-
ecutivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Semana Municipal de Orientação para Diagnóstico 
e Tratamento de Doenças Emocionais, incluindo-a no Calendário Oicial 
de Eventos do Município de Barra do Piraí.

Parágrafo Único: Entende-se como Doenças Emocionais as dores e 
reações físicas vindas da mente. 

Art. 2º - A Semana Municipal de Orientação para Diagnóstico e Trata-
mento de Doenças Emocionais, será comemorada na semana que com-
preende o dia 15 de setembro, dia em que se comemora o Dia Nacional 
de Prevenção e Combate à Depressão.

Art. 3º – Para a execução do disposto na presente Lei, poderão ser dis-
ponibilizados consultas e exames, bem como a distribuição de medica-
mentos, realização de palestras e apresentação de tratamentos acom-
panhados por proissionais especializados, para orientar, informar e 
conscientizar sobre a existência deste tipo de doença, apresentando os 
tratamentos disponíveis.  

Parágrafo Único: Ficará a cargo do Poder Executivo irmar convênios e 
fazer parcerias com Instituições que disponibilizem serviços gratuitos à 
população, a exemplo de 

Universidades de Medicina, Psicologia dentre outras, além de parcerias 
com a iniciativa privada, Hospitais Universitários, Academias, Clubes, ce-
dendo espaços e serviços gratuitos aos munícipes, que poderão obter 
atendimento em clínica geral, neurologista, psicólogo, psiquiatra, fono-

audiólogo, massoterapeuta, acupunturista, assistente social, isiotera-
peuta, professor de educação física, professor de natação, entre outros 
necessários para o desempenho do referido tratamento e também con-
sultoria destes Proissionais afetos ao assunto.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

 Projeto de lei nº 212/2017
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves 
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Institui o Dia 1º de Outubro como Dia Municipal   do Vereador e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituído O Dia  1º de Outubro como Dia Municipal do Vereador, na cidade de Barra do Piraí.

Parágrafo Único – Nesse a Câmara e Prefeitura Municipal poderão promover  iniciativas  que comemorem a efeméride.

Artigo 2º - Cabe ao Poder Executivo incluir o Dia Municipal do Vereador  no Calendário Oicial de Eventos do Município.
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
       

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE NOVEMBRO  DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 213/2017
Autor: Espedito Monteiro  de Almeida

LEI MUNICIPAL Nº 2910  DE 27 DE NOVEMBRO  DE  2017

LEI MUNICIPAL Nº 2911 DE 27 DE NOVEMBRO DE  2017.

EMENTA: INSTITUI A FESTA DE NATAL DO DISTRITO DA CALIFÓRNIA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ A SER COMEMORADA DURANTE O MÊS DE DEZEMBRO DE 
CADA ANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona 
a seguinte Lei:  

Art 1º - Fica instituída a FESTA DE NATAL DO DISTRITO DA CALIFÓRNIA no Município de Barra do Piraí, a ser comemorada durante o mês de dezembro de cada ano.

Art. 2º - Para a consecução do objeto desta norma poderá o Poder Executivo, na forma da lei, conveniar-se com instituições privadas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada por especíico decreto a ser editado pelo Poder Executivo. 
  

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE NOVEMBRO  DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 230/2017
Autor: Luiz Roberto Coutinho

LEI MUNICIPAL Nº 2912  DE 27 DE NOVEMBRO DE  2017

EMENTA: INSTITUI A FESTA DA CRIANÇA NO DISTRITO DA CALIFÓRNIA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ A SER COMEMORADA DURANTE O MÊS DE OUTUBRO DE 
CADA ANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona 
a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica instituída a FESTA DA CRIANÇA NO DISTRITO DA CALIFÓRNIA no Município de Barra do Piraí, a ser comemorada durante o mês de outubro de cada ano.

Art. 2º - Para a consecução do objeto desta norma poderá o Poder Executivo, na forma da lei, conveniar-se com instituições privadas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada por especíico decreto a ser editado pelo Poder Executivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 231/2017
Autor: Luiz Roberto Coutinho
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“Altera o Código Tributário Municipal – Lei nº 379/1997, o Estatuto dos Servi-
dores do Município - Lei nº: 326/1997 e institui o Conselho Municipal de Con-
tribuintes de Barra do Piraí.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ aprova e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Os artigos 201, 202, 203 e 204 da Lei Municipal nº 379 de 28 de novem-
bro de 1997 - Código Tributário do Município de Barra do Piraí, passam a viger 
com as seguintes redações:

“Art. 201 - Da decisão da autoridade administrativa de Primeira Instância caberá 
recurso voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes.
 
Parágrafo único - O recurso voluntário poderá ser interposto no prazo de 15 
(quinze) dias contados da ciência da decisão de Primeira Instância.”

SEÇÃO IX
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

“Art. 202 - O Conselho Municipal de Contribuintes é órgão administrativo cole-
giado, com autonomia decisória, e tem a incumbência de julgar, em Segunda 
Instância, os recursos voluntários referentes aos processos tributários interpos-
tos pelos contribuintes do Município contra atos ou decisões sobre matéria is-
cal praticados pela autoridade administrativa de Primeira Instância, por força de 
suas atribuições.

Art. 202 - A - O Conselho Municipal de Contribuintes será composto por 06 (seis) 
membros, sendo três representantes do Poder Executivo e três dos Contribu-
intes, e reunir-se-á nos prazos ixados em regulamento.

Parágrafo Único - Será nomeado um suplente para cada membro do Conselho, 
convocado para servir nas faltas ou impedimentos dos titulares.

Art. 202 - B - Os membros titulares do Conselho Municipal de Contribuintes e 
seus suplentes serão nomeados pelo Prefeito Municipal, com mandato de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos.

§ 1º- Os membros do Conselho deverão ser portadores de título universitário e 
de reconhecida experiência em matéria tributária.

§ 2º- Os membros representantes dos contribuintes, tanto os titulares como os 
suplentes, serão indicados por entidades representativas de classe.

§ 3º- Os membros representantes do Município, tanto os titulares como os 
suplentes, serão indicados pelo Secretário de Fazenda dentre servidores efetivos 
do Município versados em assuntos tributários, sendo obrigatoriamente deini-
do entre eles o membro que representará a Fazenda Municipal.                  

§ 4°- O Presidente e o Vice-Presidente do conselho serão indicados pelo Prefeito 
Municipal e a partir do segundo mandato eleitos por votação do colegiado, de 
forma alternada, devendo a presidência a cada eleição ora ser exercida pela Fa-
zenda Pública ora exercida pelos Representantes dos contribuintes.

§ 5°- Eleita a presidência, na forma do parágrafo anterior, a vice-presidência será 
exercida pelo membro suplente do respectivo membro titular.
           
Art. 202 - C - A posse dos membros do Conselho Municipal de Contribuintes re-
alizar-se-á mediante termo lavrado em livro próprio ao se instalar o Conselho 
ou, posteriormente, quando ocorrer substituição de alguns membros, perante 
o Prefeito.

Art. 202 - D - Perderá o mandato o membro que:

I - deixar de comparecer a 3 (três) sessões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, 
no mesmo exercício, sem motivo justiicado por escrito;

II - usar de meios ou atos de favorecimento, bem como proceder no exercício de 
suas funções com dolo ou fraude;

III - recusar, omitir ou retardar o exame e o julgamento do processo, sem justo 
motivo;

IV - contrariar normas regulamentares do Conselho.

§ 1º- A perda do mandato será precedida de processo administrativo regular 
que, uma vez instaurado, importará no imediato afastamento do membro.

§ 2º- O Presidente do Conselho ou o Representante da Fazenda determinará a 
apuração dos fatos referidos neste artigo.”

“Art. 203 - Os membros do Conselho Municipal de Contribuintes serão remuner-
ados por reunião que se izerem presentes por meio de jetons equivalentes a 2 
(dois) UFIBP’s por sessão, limitado em qualquer hipótese ao máximo de 5 (cinco) 
UFIBP’s por mês e vedada a acumulação para os meses subsequentes.

Parágrafo Único - A im de atender aos serviços de expediente, o Secretário de 
Fazenda poderá designar um servidor do Município para secretariar o Conselho, 
que perceberá 50% (cinquenta por cento) da remuneração ixada para os demais 
membros.

Art. 203 - A -  O funcionamento e a ordem dos trabalhos do Conselho reger-se-ão 
pelo disposto neste Código e por Regulamento próprio baixado pelo Prefeito.”

“Art. 204 - O Conselho Municipal de Contribuintes só poderá deliberar quando 
reunido com a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único - As sessões de julgamento do Conselho serão públicas.
 
Art. 204 - A -  Os processos serão distribuídos aos membros do Conselho medi-
ante sorteio, garantida a igualdade numérica na distribuição, exceto nos casos 
em que os recursos versarem sobre assuntos conexos e ains.
                    
§ 1º- O relator restituirá, no prazo determinado pelo Presidente, os processos 
que lhe forem distribuídos, com o relatório e o parecer.

§ 2º- O relator poderá solicitar qualquer diligência para completar o estudo ou 
parecer da autoridade administrativa que realizou o levantamento iscal.

§ 3° - De forma a garantir a igualdade na distribuição dos recursos interpostos, 
sempre que possível deverá ocorrer a exclusão do último relator no sorteio pos-
terior.
                 
Art. 204 - B - Deverão se declarar impedidos de participar do julgamento, os 
membros que:

I - sejam sócios, acionistas, interessados, membros da diretoria ou do conselho 
da sociedade ou empresa envolvidas no processo;

II - sejam parentes do recorrente, até o terceiro grau.
                
III - tenham participado de alguma forma do procedimento iscal de autuação 
do contribuinte.

Art. 204 - C - As decisões referentes a processo julgado pelo Conselho serão lavra-
das pelo relator no prazo de 8 (oito) dias após o julgamento e receberão a forma 
de acórdão, devendo ser anexadas aos processos para ciência do recorrente.

Art. 204 - D - As decisões do Conselho constituem última instância administrativa 
para recursos voluntários contra atos e decisões de caráter iscal.”

Art. 2º - O artigo 149 da Lei Municipal n°: 326 de 28 de abril de 1997 passa a vig-

LEI MUNICIPAL Nº 2913  DE 29 DE NOVEMBRO DE  2017
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orar com a seguinte redação:

“Art. 149 – O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão ou de função de coniança.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE NOVEMBRO  DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 052/GP/2017
Projeto de lei nº 240/2017
Autor: Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM FRENTE ÀS CRECHES E UNIDADES DE ENSINO 
PÚBLICAS E PARTICULARES PARA FINS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ALUNOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, aprova e eu sanciono a Seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Barra do Piraí obrigado a demarcar vagas de estacionamento exclusivo para veículos de transporte escolar em frente às Unidades de 
Ensino Públicas e  Privadas no Município de Barra do Piraí, para ins de embarque e desembarque de alunos.

Art. 2º - As vagas exclusivas para veículos do transporte escolar serão demarcadas e distribuídas da seguinte forma:

I –  02 (duas) vagas para escola com até 300 (trezentos) alunos;
II – 03 (três) vagas para escolas com mais de 300 (trezentos) alunos.

Art. 3º - O direito à utilização das vagas exclusivas previstas no artigo 2º ica restrito aos veículos de transporte escolar devidamente sinalizados e regulamentados.

Art. 4º - Fica limitado o direito à utilização das vagas exclusivas ao tempo necessário para o embarque e desembarque dos alunos transportados  e o motorista não 
poderá sair do seu assento de condutor do veículo enquanto durar o embarque ou desembarque, cabendo ao monitor auxiliar aos alunos.

Parágrafo Único – Os dias de eventos escolares no qual o transporte escolar necessite utilizar por tempo prolongado a vaga de estacionamento deverão ser previa-
mente comunicado pela escola à Secretaria Municipal de Serviços Públicos  e a  Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem Pública.

Artigo 5º - A demarcação, deinição dos horários, tempo de permanência e iscalização das vagas icará a cargo da Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem Pública.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE NOVEMBRO  DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 054/GP/2017
Projeto de lei nº 237/2017
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2914  DE 29 DE NOVEMBRO DE  2017
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EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de     R$ 99.980,00 (Noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais) Programa em vigor e dá outras 
correlatas providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 99.980,00 (Noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais) 
para criação da seguinte despesa, a saber:

LEI MUNICIPAL Nº 2915  DE 29 DE NOVEMBRO DE  2017

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.301. Atenção Básica

30.04.10.301.0020. Ações de Saúde

30.04.10.301.0020.3.058 Centro Municipal Saúde da Mulher e Serviço de
Pronto Atendimento Odontológico

4.4.90.52.99.00.00.00.0026 Outros Materiais Permanentes 99.980,00

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 
e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

• Saldo inanceiro de 2016 no valor de R$ 99.980,00 (Noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais), proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde através da 
aquisição de Equipamento e Material Permanente para atender o CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA MULHER DR IVAN ALVARES M COUTINHO, conforme Proposta nº 
01606.604000/1160-02, depositado no Banco do Brasil, agência nº 0073-6, conta corrente nº 78.574-1, conforme extrato anexo;

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE NOVEMBRO  DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 056/GP/2017
Projeto de lei nº 243/2017

Autor: Executivo  Municipal

EXTRATO
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LEI MUNICIPAL Nº 2916  DE 29 DE NOVEMBRO DE  2017
  
EMENTA: “Autoriza a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais), no orçamento vigente e dá outras cor-
relatas providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais), para criação da seguinte despesa, a saber:

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

30.02. Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí

30.02.08.243.0014.2.943 Programa de Atenção a Pessoa Portadora de Deiciência 

3.3.90.39.00.00.00.00.0034 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso às anulações 
parciais e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

30.02. Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí

30.02.08.243.0014.2.943 Programa de Atenção a Pessoa Portadora de Deiciência 

3.3.50.41.00.00.00.00.0034 Contribuições 60.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

 
MARIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal

Mensagem nº 060/GP/2017
Projeto de Lei nº 244/2017
Autor: Executivo Municipal

PORTARIA Nº 1316/2017

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR,  de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, LUIS FERNANDO DA 
SILVA, para o Cargo em Comissão de Auxiliar, Nível DAS-1, da estrutura do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/12/2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp
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PORTARIA Nº 1317/2017

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º -   NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I, da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, JOSÉ MARCOS 
SIQUEIRA, para o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Eventos,  Nível 
DAS-2, da estrutura da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/12/2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 1318/2017

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR,   FRANCISCO JOSÉ LACERDA GONZAGA,  da Função Gratiica-
da de Chefe da Divisão de Ensino Fundamental, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Educação,  Nível DAI-4, para o qual fora designado através da Portaria 
nº 131/2017.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/12/2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memno nº 1007/sme
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 1319/2017

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os proissionais da Secretaria Municipal de Obras Públicas 
abaixo relacionados, para acompanharem e iscalizarem as obras emergenciais  
das Unidades de Ensino e Abrigo Municipal para Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes,  em atendimento ao TAC (Termo de Ajuste e Conduta) irmado 
com o Ministério Público, a saber:

1 - Inez Vieira de Almeida - arquiteta (CAU A 13808-8) – 
Escola Professora Anna Casalli de Oliveira – bairro Ponte Vermelha
Jardim de Infância Professor Murilo Braga – bairro Centro
Escola Estadual Municipalizada Gervásio Alves Pereira – bairro Química

2 - Ivan de Oliveira Czaba – engenheiro (CREA 198810477-0)  - 
Abrigo Municipal para Acolhimento para Crianças e Adolescentes
Escola Municipalizada Amélia de Jesus Lisboa – bairro Vila Helena

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revoga “in totum” Portaria nº 1199/2017, sem prejuízo dos atos já prati-
cados até a presente data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processos nº 12.815/17+12.816/17+12.818/17+12.820/17+12.822/17
smg/ebmp

PORTARIA Nº 1320/2017

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o senhor LUIZ DE CASTRO JUNIOR -  mat. 1932, para ser gestor 
da iscalização do Contrato nº 046/2017, irmado com a empresa ONOFRE J SOU-
SA EIRELI - ME – Processo nº 5672/2017, cujo objeto é Contratação de empre-
sa especializada para Prestação de Serviço continuado de usinagem, tornearia, 
fresa, solda comum  e especial, para a manutenção preventiva e/ou corretiva, 
recuperação, de conjuntos moto bombas e equipamentos eletromecânicos dos 
sistemas de abastecimento de água e esgoto sanitário do município, na forma 
do Termo de Referência.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral 
do Município, até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 5672/2017
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 1321/2017

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 656/2017, que Instituiu a Comissão Especial para Atendimento a Recomendação do MPF referente a Sala de Coorde-
nação e Controle de Combate ao Vetor Aedes Aegypti.

RESOLVE:

Art. 1º - Rerratiicar a Portaria nº 656/2017, de 17 de abril de 2017, substituindo na Representação da Secretaria Municipal de Saúde, a servidora Rita 
de Cassie Soares de Oliveira por Adriane Garcia da Rosa.

Art. 2º  - Ficam ratiicados os demais termos da Portaria nº 656/17.

Art. 3º - A presente reformulação ica fazendo parte integrante e complementar daquele instrumento.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo sms/vs/va/152//2017
smg/ebmp

ADMINISTRAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da  licitação 
referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAISS, EXCETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL. 
Processo Administrativo nº 11763/2017, para Registro de Preço na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 29/2017, do tipo menor preço por item, 
que será realizada no dia 15 de dezembro de 2017, às 10:00 horas, no site 
www.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a realização da lici-
tação referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, Processo 
Administrativo nº 2538/2017, na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
030/2017, que será realizada no dia 14 de dezembro de 2017, às 14:00 
horas, no site www.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 
2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a realização da lic-
itação referente à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMA-
NENTE PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, Proces-
so Administrativo nº 2111/2017, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
031/2017, que será realizada no dia 14 de dezembro de 2017, às 16:00 
horas, no site www.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 
2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a realização da lici-
tação referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE TIRA DE REAGENTES PARA 
DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA, Processo Administrativo nº 503/2017, na 
modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 032/2017, que será realizada no 
dia 15 de dezembro de 2017, às 13:00 horas, no site www.caixa.gov.br, 
maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a realização da licitação 
referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
Processo Administrativo nº 3711/2017, na modalidade Pregão Eletrônico SRP 
nº 033/2017, que será realizada no dia 15 de dezembro de 2017, às 15:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação 
referente à AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS  PARA ATENDER AS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS (CRECHES, PRÉ-ESCOLA, ESCOLAS 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENTIDADES FILANTRÓPICAS, PROGRAMA 
NOVO MAIS EDUCAÇÃO, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ATENDI-
MENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO) PELO PERÍODO DE 12 MESES.. 
Processo Administrativo nº 13750/2017, na modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 34/2017, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 
03 de janeiro de 2018, às 14:00 horas, no site www.caixa.gov.br, maiores 
informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

LICITAÇÕES
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A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da  licitação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA (SEMÁFOROS) INSTALADOS NO MUNICÍPIO. Processo 
Administrativo nº 12297/2017, na modalidade Pregão Eletrônico nº 35/2017, do tipo menor preço por global, que será realizada no dia 04 de janeiro 
de 2018, às 14:00 horas, no site www.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da  licitação referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
ATENDER AS UNIDADE ESCOLARES, Processo Administrativo nº 8671/2017, na modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 100/2017, do tipo 
menor preço por lote, que será realizada no dia 18 de dezembro de 2017, às 14:00 horas, na sala de Reuniões, localizada na Travessa Assumpção nº. 
69, Centro, Barra do Piraí/RJ. A retirada do Edital deverá ser feita no endereço acima no horário de 10 as 17 hs, com a permuta de uma resma ou um 
pen drive de 08 Gb, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à concessão de serviço público onerosa para gestão e exploração 
dos estacionamentos rotativos nas vias e logradouros públicos no Município de Barra do Piraí, denominados “ESTACIONAMENTO ROTATIVO BARRA 
DO PIRAÍ”, contidas no Projeto Básico, Processo Administrativo nº 11.695/2017, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2017, sob regime de 
outorga, do tipo maior oferta, que será realizada no dia 15 de janeiro de 2018, às 14:30 horas, na sala de Reuniões, localizada na Travessa Assumpção 
nº. 69, Centro, Barra do Piraí/RJ. A retirada do Edital deverá ser feita no endereço acima, no horário de 10 as 17 hs, com a permuta de uma resma ou 
um pen drive de 08 Gb ou 10 CD´s, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 020/2017 
– Objeto: Provável aquisição de materiais originados de ferro (aço), em atendi-
mento as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor 
das empresas: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS EIRELI ME – Lote 1, no valor de R$ 10.770,70 (dez mil setecentos e 
setenta reais e setenta centavos) e METINOX 2004 COMERCIAL LTDA EPP – Lote 
2, no valor de R$ 349.445,00 (trezentos e quarenta e nove mil quatrocentos e 
quarenta e cinco reais)  .  Importa o presente Pregão Eletrônico SRP nº 020/2017 
em R$ 360.215,70 (trezentos e sessenta mil duzentos e quinze reais e setenta 
centavos), conforme laudas do processo nº 5673/2017.  

Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÕES

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 
021/2017 – Objeto: Provável Aquisição de Panelas de Pressão pela Pre-
feitura Municipal de Barra do Piraí com a inalidade de atender as neces-
sidades das Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal, conforme 
especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
em favor da empresa: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI ME, no valor de R$ 25.365,00 (vinte e 
cinco mil trezentos e sessenta e cinco reais).  Importa o presente Pregão 
Eletrônico SRP nº 021/2017 em R$ 25.365,00 (vinte e cinco mil trezentos 
e sessenta e cinco reais), conforme laudas do processo nº 11234/2017.  

Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contratonº 04/2017

PARTES: Município de Barra do Piraí e o Fundo Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Locação dos imóveis à Rua Dona Guilhermina, nºs 48 e 62, Centro, Barra do Piraí/RJ.

VALOR: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 419/2017.

VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº8.666/93 e Lei Federal nº 8.245/91.

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contratonº 049/2017

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí eJosé Joaquim dos Santos.

OBJETO: Locação do imóvel situado à Rua dos Pracinhas, nº 69, Centro, Barra do Piraí – RJ.

VALOR: R$ 7.878,00 (sete mil oitocentos e setenta e oito reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 083/2015

VIGÊNCIA: 17/11/2017 à 16/05/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal nº 8.245/91 e suas alterações.

DATA DA ASSINATURA:  17de novembro de 2017
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contratonº 050/2017

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí ea empresa M A Elias Conservadora 
LTDA –EPP.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada à Execução dos Serviços de Limpeza e Desobstrução das Redes de Água 
Pluviais e de Esgoto Sanitário, nas Avenidas e Ruas do Município.

VALOR: 509.963,52 (quinhentos e nove mil novecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4389/2017

VIGÊNCIA: 24/11/2017 à 23/11/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 961/05,Lei Complementar 123/06, Decreto Municipal 
nº 125/10

DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2017

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contratonº 051/2017

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí ea empresa Sant’Ana de Piraí Indústria e 
Comércio LTDA -EPP

OBJETO: Aquisição de Artefatos em Concreto para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

VALOR: R$ 54.843,54 (cinquenta e quatro mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10882/2017

VIGÊNCIA: 27/11/2017 à 26/01/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 961/05,Lei Complementar 123/06, Decreto Municipal 
nº 106/2005

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contratonº 052/2017

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí ea empresa Real Serviços de Fretamen-
to LTDA –EPP.

OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Locação de Veículos Automotor com Manutenção e 
Seguro em Atendimento as Necessidades da Secretaria Municipal de Água e Esgoto e da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública.

VALOR: R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11348/2017

VIGÊNCIA: 27/11/2017 à 26/11/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal 125/10, Lei 961/05, Lei 123/06, Lei Complemen-
tar 147/14 e respectivas alterações

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contratonº 053/2017

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí ea empresa Rio Brasil Participações 
LTDA –EPP.

OBJETO: Contratação de Agência de Publicidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação 
Social.

VALOR: R$ 129.960,00 (cento e vinte e nove mil novecentos e sessenta reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12670/2017

VIGÊNCIA: 27/11/2017 à 28/11/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Municipal 961/05,Lei Complementar 123/06, Decreto Municipal 
nº 106/2005

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 093/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa METINOX 2004  COMERCIAL LTDA EPP - CNPJ: 01.681.539/0001-16. 
Objeto: A  presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE TELA DE ALAMBRADO EM AÇO GALVANIZADO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços, na 
Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo 
Administrativo nº 9530/2017.

Item Descrição Unid. Qtde. MARCA Valor UNIT. 
(R$)

Valor TOTAL (R$)

01 TELAS ALAMBRADO EM AÇO GALVANIZADO, REVESTIDA C/ 
PVC,NA COR AZUL, DIMENSÃO (AxL) : 1,5x25m;
Altura: 1,5m // 
Largura: 25m // 
Diâmetro do io: 1,6mm 

unid 201 S. JORGE R$ 559,00 R$ 112.359,00

Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 13 de novembro de 2017.
Valor Total: R$ 112.359,00 (cento e doze mil trezentos e cinquenta e nove reais).
Mário Reis Esteves: Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 094/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa CECCATO COMERCIAL LOGÍSTICA EIRELI - CNPJ: 17.858.642/0001-29. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE CONCRETO PARA CONFECÇÃO DE FOSSAS E SUMIDOUROS, 
conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações 
reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 2664/2017.

LOTE 01

Item Descrição Unid. Qtde. MARCA Valor UNIT. 
(R$)

Valor TOTAL (R$)

01 Anel de concreto armado 600mmx500mmx35mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 60,00 R$ 18.000,00

02 Anel de concreto armado 600mmx500mmx60mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 70,00 R$ 21.000,00

03 Anel de concreto armado 800mmx500mmx60mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 65,00 R$ 19.500,00

04 Anel de concreto armado 1000mmx500mmx35mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 75,00 R$ 22.500,00

05 Anel de concreto armado 1000mmx500mmx60mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 75,00 R$ 22.500,00

06 Anel de concreto armado 1100mmx500mmx35mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 100,00 R$ 30.000,00

07 Anel de concreto armado 1100mmx500mmx60mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 110,00 R$ 33.000,00

08 Anel de concreto armado 1100mmx500mmx45mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 120,00 R$ 36.000,00

09 Anel de concreto armado 1200mmx500mmx45mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 160,00 R$ 48.000,00

10 Anel de concreto armado 1200mmx500mx60mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 170,00 R$ 51.000,00

11 Anel de concreto armado 1500mmx500mmx45mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 310,00 R$ 93.000,00

12 Anel de concreto armado 2000mmx500mmx45mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 400,00 R$ 120.000,00
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 085/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ: 02.478.800/0001-48. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Registro de Preços para a locação de máquinas multifuncionais (fotocopiadora e impressora) com 
tecnologia digital, impressoras a laser e impressoras laser colorida, instalação e conexão na rede da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, localizada na Travessa 
Assumpção, 69 – Centro – Barra do Piraí, bem como em algumas Secretarias descentralizadas do prédio sede, com fornecimento de mão-de-obra técnica para ma-
nutenção corretiva e preventiva, fornecimento e/ou substituição de peças, componentes, toner, softwares de gerenciamento, materiais, exceto papel e mão-de-obra 
operacional, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as 
informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 3558/2017.

Item Descrição Unid. Qtde. MARCA Valor UNIT. 
(R$)

Valor TOTAL (R$)

01 MODELO I (MONOCROMÁTICA) meses 12 RICOH R$ 28.950,00 R$ 347.400,00

02 MODELO II (COLORIDA) meses 12 RICOH R$ 4.565,00 R$ 54.780,00

Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 21 de novembro de 2017.
Valor total dos itens 01 e 02: R$ 402.180,00 (quatrocentos e dois mil cento e oitenta reais).
Mário Reis Esteves: Prefeito Municipal.

13 Anel de concreto armado 2000mmx500mmx60mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 400,00 R$ 120.000,00

14 Anel de concreto armado 2500mmx500mmx70mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 465,00 R$ 139.500,00

15 Anel de concreto armado com fundo 1500mmx500mmx-
45mm para fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 410,00 R$ 123.000,00

16 Anel de concreto armado com fundo 2000mmx500mmx-
60mm para fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 450,00 R$ 135.000,00

17 Anel de concreto armado com fundo 2500mmx500mx-
70mm para fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 600,00 R$ 180.000,00

18 Anel de concreto armado 1200mmx500mx45mm para 
fossa e sumidouro

UNID. 300 CECCATO R$ 160,00 R$ 48.000,00

TOTAL (LOTE 01) R$ 1.260.000,00

LOTE 02

Item Descrição Unid. Qtde. MARCA Valor UNIT. 
(R$)

Valor TOTAL (R$)

01 Caixa de concreto de inspeção secção quadrada 
300x300x300x30mm

UNID. 300 CECCATO R$ 50,00 R$ 15.000,00

02 Caixa de concreto de inspeção secção quadrada 
400x400x400x30mm

UNID. 300 CECCATO R$ 60,00 R$ 18.000,00

03 Caixa de concreto de inspeção secção quadrada 
600x600x500x50mm

UNID. 300 CECCATO R$ 120,00 R$ 36.000,00

04 Caixa de concreto de inspeção secção quadrada 
800x800x500x60mm

UNID. 300 CECCATO R$ 150,00 R$ 45.000,00

05 Caixa de concreto de inspeção secção quadrada 
1000x1000x500x65mm

UNID. 300 CECCATO R$ 220,00 R$ 66.000,00

06 Tampa de concreto secção quadrada 300mmx300xmmx-
50mm

UNID. 300 CECCATO R$ 15,00 R$ 4.500,00

07 Tampa de concreto secção quadrada 400mmx400mmx-
50mm

UNID. 300 CECCATO R$ 20,00 R$ 6.000,00

TOTAL (LOTE 02) R$ 190.500,00

TOTAL GERAL (LOTE 01 + LOTE 02) R$ 1.450.500,00

Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 21 de novembro de 2017.
Valor total dos lotes 01 e 02: R$ 1.450.500,00 (hum milhão quatrocentos e cinqüenta mil e quinhentos reais).
Mário Reis Esteves: Prefeito Municipal.
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Item Descrição Unid. Qtde. MARCA Valor UNIT. 
(R$)

Valor TOTAL (R$)

01 TUBO PVC 150MM (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 100 KRONA R$ 149,50 R$ 14.950,00

02 TUBO PVC 100MM (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 100 KRONA R$ 73,33 R$ 7.333,00

03 JOELHO PVC 150MM X 45° UNID. 100 KRONA R$ 32,00 R$ 3.200,00

04 JOELHO PVC 150MM X 90° UNID. 100 KRONA R$ 35,33 R$ 3.533,00

05 JOELHO PVC 100MM X 45° UNID. 100 KRONA R$ 5,53 R$ 553,00

06 JOELHO PVC 100MM X 90° UNID. 100 KRONA R$ 6,20 R$ 620,00

07 LUVA PBA 75MM C/ ANEL - DN 75/85 UNID. 60 KRONA R$ 37,75 R$ 2.265,00

08 CURVA PBA 75MM 45° C/ ANEL UNID. 30 KRONA R$ 29,43 R$ 882,90

09 CURVA PBA 75MM 22° C/ ANEL UNID. 30 KRONA R$ 24,43 R$ 732,90

10 COLAR DE TOMADA 85X1/2 C/ ANEL UNID. 250 KRONA R$ 45,00 R$ 11.250,00

11 REDUÇÃO DE TOMADA 85 X 60MM UNID. 50 KRONA R$ 30,33 R$ 1.516,50

12 TÊ DE TOMADA 85MM UNID. 30 KRONA R$ 51,60 R$ 1.548,00

13 REGISTRO DE GAVETA - 60MM C/ ANEL UNID. 30 KRONA R$ 67,20 R$ 2.016,00

14 REGISTRO DE FERRO FUNDIDO 25MM UNID. 30 KRONA R$ 98,48 R$ 2.954,40

15 REGISTRO DE FERRO FUNDIDO 60MM - BOLSA BOLSA - C/ 
ANEL

UNID. 50 KRONA R$ 126,67 R$ 6.333,50

16 TUBO PBA 75MM - CLASSE 16 (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 200 KRONA R$ 110,00 R$ 22.000,00

17 REGISTRO DE FERRO FUNDIDO 85MM UNID. 30 KRONA R$ 150,20 R$ 4.506,00

18 ADAP. COLA ROSCA 1/2 UNID. 200 KRONA R$ 0,83 R$ 166,00

19 ADAP. COLA E ROSCA 3/4 UNID. 200 KRONA R$ 0,92 R$ 184,00

20 ADAP. COLA E ROSCA 1 UNID. 100 KRONA R$ 1,18 R$ 118,00

21 ADAP. COLA E ROSCA 1 X 1/2 UNID. 200 KRONA R$ 4,67 R$ 934,00

22 ADAP. COLA E ROSCA 2 UNID. 100 KRONA R$ 6,43 R$ 643,00

23 ADESIVO COLA UNID. 250 KRONA R$ 4,50 R$ 1.125,00

24 BUCHA DE REDUÇÃO PVC 2 X 1 UNID. 50 KRONA R$ 6,15 R$ 307,50

25 BUCHA DE REDUÇÃO PVC 2 X1 1/2 UNID. 50 KRONA R$ 4,70 R$ 235,00

26 CAP PVC 1/2 UNID. 250 KRONA R$ 0,77 R$ 192,50

27 CAP PVC 3/4 UNID. 250 KRONA R$ 1,00 R$ 250,00

28 CAP PVC 1 UNID. 50 KRONA R$ 1,58 R$ 79,00

29 CAP PVC 1 1/2" UNID. 50 KRONA R$ 3,35 R$ 167,50

30 CAP PVC 1 1/4" UNID. 50 KRONA R$ 4,33 R$ 216,50

31 CAP PVC 2 UNID. 50 KRONA R$ 7,23 R$ 361,50

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 095/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa LIMPATEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ: 24.795.505/0001-58. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO E FERRANENTAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do 
Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 6048/2017.

LOTE 01



42Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 13 | Nº 935 |  4 de dezembro de 2017

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

32 COLAR DE TOMADA PVC 50 UNID. 250 KRONA R$ 12,33 R$ 3.082,50

33 COLAR DE TOMADA PVC 60 UNID. 250 KRONA R$ 14,67 R$ 3.667,50

34 COLAR DE TOMADA 75 UNID. 200 KRONA R$ 19,50 R$ 3.900,00

35 COLAR DE TOMADA 100 UNID. 100 KRONA R$ 31,50 R$ 3.150,00

36 FITA TEFLON DE 50 METROS UNID. 200 KRONA R$ 4,83 R$ 966,00

37 JOELHO PVC 1/2 UNID. 250 KRONA R$ 0,62 R$ 155,00

38 JOELHO PVC 3/4 UNID. 250 KRONA R$ 2,07 R$ 517,50

39 JOELHO PVC 1 1/4 UNID. 80 KRONA R$ 2,90 R$ 232,00

40 JOELHO PVC 1 1/2 UNID. 200 KRONA R$ 6,73 R$ 1.346,00

41 JOELHO PVC 2 UNID. 200 KRONA R$ 13,67 R$ 2.734,00

42 JUNÇÃO Y PVC 1/2 UNID. 250 KRONA R$ 15,93 R$ 3.982,50

43 JUNÇÃO Y PVC 3/4 UNID. 50 KRONA R$ 17,55 R$ 877,50

44 JUNÇÃO Y PVC 1 UNID. 50 KRONA R$ 16,95 R$ 847,50

45 JUNÇÃO Y PVC 1 1/2" UNID. 100 KRONA R$ 43,73 R$ 4.373,00

46 JUNÇÃO Y PVC 2 UNID. 50 KRONA R$ 47,57 R$ 2.378,50

47 LAMINA (SERRA) - 300X13X0,60MM UNID. 250 KRONA R$ 10,07 R$ 2.517,50

48 LUVA PVC 1/2 C/ ANEL UNID. 250 KRONA R$ 6,27 R$ 1.567,50

49 LUVA PVC 3/4 C/ ANEL UNID. 250 KRONA R$ 8,20 R$ 2.050,00

50 LUVA PVC 1 1/4" C/ ANEL UNID. 50 KRONA R$ 59,67 R$ 2.983,50

51 LUVA PVC 1 1/2 C/ ANEL UNID. 200 KRONA R$ 17,67 R$ 3.534,00

52 LUVA PVC 1 C/ ANEL UNID. 150 KRONA R$ 15,20 R$ 2.280,00

53 LUVA PVC 2 C/ ANEL UNID. 100 KRONA R$ 35,33 R$ 3.533,00

54 LUVA DE REDUÇÃO PVC 3/4 X 1/2" C/ ANEL UNID. 200 KRONA R$ 0,90 R$ 180,00

55 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 X 1/2" C/ ANEL UNID. 100 KRONA R$ 2,20 R$ 220,00

56 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 1/4 X 1 C/ ANEL UNID. 150 KRONA R$ 61,67 R$ 9.250,50

57 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 1/4 X 3/4" C/ ANEL UNID. 10 KRONA R$ 9,77 R$ 97,70

58 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 1/4 X 1/2" C/ ANEL UNID. 10 KRONA R$ 14,40 R$ 144,00

59 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 1/2 X 1/2" C/ ANEL UNID. 100 KRONA R$ 15,30 R$ 1.530,00

60 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 1/2 X 3/4" C/ ANEL UNID. 100 KRONA R$ 13,60 R$ 1.360,00

61 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 1/2 X 1  C/ ANEL UNID. 100 KRONA R$ 13,10 R$ 1.310,00

62 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 1/2 X 1 1/4" C/ ANEL UNID. 10 KRONA R$ 13,09 R$ 130,90

63 LUVA DE REDUÇÃO PVC 2 X 1 1/4"  C/ ANEL UNID. 10 KRONA R$ 15,13 R$ 151,30

64 LUVA DE REDUÇÃO PVC 1 X 3/4" C/ ANEL UNID. 100 KRONA R$ 5,09 R$ 509,00

65 LUVA DE REDUÇÃO PVC 2 X 1  C/ ANEL UNID. 30 KRONA R$ 13,30 R$ 399,00

66 LUVA DE REDUÇÃO PVC 2 X 1 1/2" C/ ANEL UNID. 50 KRONA R$ 10,67 R$ 533,50

67 LUVA PVC BRANCA 1 1/2 DE CORRE C/ ANEL UNID. 150 KRONA R$ 50,18 R$ 7.527,00

68 LUVA 1 1/2 MARROM DE CORRER C/ ANEL UNID. 150 KRONA R$ 31,83 R$ 4.774,50

69 LUVA PBA 2 C/ ANEL UNID. 150 KRONA R$ 15,90 R$ 2.385,00

70 LUVA PBA 3 C/ ANEL UNID. 150 KRONA R$ 28,50 R$ 4.275,00

71 LUVA PBA 4 C/ ANEL UNID. 150 KRONA R$ 36,50 R$ 5.475,00
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72 NIPEL PVC 1/2 UNID. 150 KRONA R$ 2,17 R$ 325,50

73 NIPEL PVC 3/4 UNID. 150 KRONA R$ 1,03 R$ 154,50

74 NIPEL PVC 1 UNID. 50 KRONA R$ 1,37 R$ 68,50

75 NIPEL PVC 1 1/2" UNID. 100 KRONA R$ 3,00 R$ 300,00

76 NIPEL PVC 1 1/4" UNID. 10 KRONA R$ 3,93 R$ 39,30

77 NIPEL PVC 2 UNID. 50 KRONA R$ 5,27 R$ 263,50

78 PLUG PVC 1/2 UNID. 100 KRONA R$ 1,27 R$ 127,00

79 PLUG PVC 3/4 UNID. 100 KRONA R$ 1,63 R$ 163,00

80 PLUG PVC 1 UNID. 100 KRONA R$ 2,20 R$ 220,00

81 PLUG PVC 1 1/2" UNID. 50 KRONA R$ 2,95 R$ 147,50

82 PLUG PVC 2 UNID. 50 KRONA R$ 4,17 R$ 208,50

83 REGISTRO PVC 1/2 UNID. 250 KRONA R$ 8,17 R$ 2.042,50

84 REGISTRO PVC 3/4 UNID. 250 KRONA R$ 9,30 R$ 2.325,00

85 REGISTRO PVC 1 UNID. 250 KRONA R$ 10,50 R$ 2.625,00

86 REGISTRO DE FERRO 1 1/2" C/ BITOLA DE 3/4" UNID. 100 KRONA R$ 49,50 R$ 4.950,00

87 REGISTRO DE FERRO 2 UNID. 150 KRONA R$ 103,20 R$ 15.480,00

88 TARRAXA 1/2 UNID. 250 KRONA R$ 15,83 R$ 3.957,50

89 TARRAXA 3/4 UNID. 250 KRONA R$ 20,33 R$ 5.082,50

90 TARRAXA 1 UNID. 100 KRONA R$ 29,97 R$ 2.997,00

91 TARRAXA 1 1/2" UNID. 100 KRONA R$ 45,00 R$ 4.500,00

92 TARRAXA 1 1/4" UNID. 30 KRONA R$ 56,10 R$ 1.683,00

93 TARRAXA 2 UNID. 100 KRONA R$ 75,60 R$ 7.560,00

94 TÊ PVC 1/2" UNID. 300 KRONA R$ 0,88 R$ 264,00

95 TÊ PVC 3/4" UNID. 200 KRONA R$ 1,12 R$ 224,00

96 TÊ PVC 1 UNID. 100 KRONA R$ 2,93 R$ 293,00

97 TÊ PVC 1 1/2" UNID. 100 KRONA R$ 4,60 R$ 460,00

98 TÊ PVC 1 1/4" UNID. 10 KRONA R$ 10,73 R$ 107,30

99 TÊ PVC 2 UNID. 50 KRONA R$ 15,10 R$ 755,00

100 TUBO PVC 1/2" (VARA C/ 6 METROS UNID. 250 KRONA R$ 32,20 R$ 8.050,00

101 TUBO PVC 3/4 (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 250 KRONA R$ 40,67 R$ 10.167,50

102 TUBO PVC 1 (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 100 KRONA R$ 67,67 R$ 6.767,00

103 TUBO PVC 1 1/4" (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 70 KRONA R$ 106,50 R$ 7.455,00

104 TUBO PVC 1 1/2" (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 200 KRONA R$ 83,33 R$ 16.666,00

105 TUBO PVC 2 (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 100 KRONA R$ 134,20 R$ 13.420,00

106 TUBO PVC MARROM 1 1/2 (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 50 KRONA R$ 74,00 R$ 3.700,00

107 TUBO SOLDÁVEL 20MM (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 50 KRONA R$ 18,67 R$ 933,50

108 TUBO SOLDÁVEL 25MM (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 100 KRONA R$ 20,40 R$ 2.040,00

109 TUBO SOLDÁVEL DE 32MM (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 50 KRONA R$ 32,17 R$ 1.608,50

110 TUBO PBA 50MM (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 200 KRONA R$ 58,80 R$ 11.760,00
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111 TUBO PBA 76MM (VARA C/ 6 METROS CADA) UNID. 200 KRONA R$ 74,20 R$ 14.840,00

112 UNIÃO PVC 1/2 UNID. 250 KRONA R$ 9,00 R$ 2.250,00

113 UNIÃO PVC 3/4 UNID. 250 KRONA R$ 3,97 R$ 992,50

114 UNIÃO PVC 1 UNID. 200 KRONA R$ 4,47 R$ 894,00

115 UNIÃO PVC 1 1/2 UNID. 200 KRONA R$ 7,23 R$ 1.446,00

116 UNIÃO PVC 1 1/4 UNID. 100 KRONA R$ 15,00 R$ 1.500,00

117 UNIÃO PVC 2 UNID. 100 KRONA R$ 48,33 R$ 4.833,00

118 VEDA JUNTAS UNID. 100 KRONA R$ 6,53 R$ 653,00

119 UNIÃO GALVANIZADO DE 1/2 UNID. 30 KRONA R$ 32,20 R$ 966,00

120 UNIÃO GALVANIZADO DE 3/4 UNID. 30 KRONA R$ 40,00 R$ 1.200,00

121 UNIÃO GALVANIZADO DE 1 UNID. 15 KRONA R$ 45,67 R$ 685,05

122 UNIÃO GALVANIZADO DE 1 1/2 UNID. 15 KRONA R$ 92,00 R$ 1.380,00

123 UNIÃO GALVANIZADO DE 2 UNID. 20 KRONA R$ 139,00 R$ 2.780,00

124 JOELHO GALVANIZADO 1/2" UNID. 20 KRONA R$ 7,80 R$ 156,00

125 JOELHO GALVANIZADO 3/4 UNID. 20 KRONA R$ 9,23 R$ 184,60

126 JOELHO GALVANIZADO 2 UNID. 30 KRONA R$ 3,03 R$ 90,90

127 LUVA GALVANIZADA 2 UNID. 15 KRONA R$ 47,33 R$ 709,95

128 NIPLE GALVANIZADO 1/2" UNID. 20 KRONA R$ 6,93 R$ 138,60

129 NIPLE GALVANIZADO 3/4" UNID. 20 KRONA R$ 7,97 R$ 159,40

130 NIPLE GALVANIZADO 1 UNID. 20 KRONA R$ 11,53 R$ 230,60

131 NIPLE GALVANIZADO 1 1/2" UNID. 20 KRONA R$ 21,06 R$ 421,20

132 NIPEL GALVANIZADO 2 UNID. 20 KRONA R$ 24,75 R$ 495,00

TOTAL (LOTE 01) R$ 358.997,50

LOTE 02

Item Descrição Unid. Qtde. MARCA Valor UNIT. 

(R$)

Valor TOTAL (R$)

01 CIMENTO UNID. 60 KRONA R$ 23,50 R$ 1.410,00

02 TÊ PVC 100MM UNID. 100 KRONA R$ 9,30 R$ 930,00

03 CARRINHO DE MÃO UNID. 03 KRONA R$ 129,50 R$ 388,50

04 ARCO DE SERRA UNID. 20 KRONA R$ 11,20 R$ 224,00

TOTAL (LOTE 02) R$ 2.952,50

TOTAL GERAL LOTE 01 e LOTE 02 R$ 361.950,00

Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 22 de novembro de 2017.
Valor Total dos Lotes 01 e 02: R$ 361.950,00 (trezentos e sessenta e um mil novecentos e cinqüenta reais).
Mário Reis Esteves: Prefeito Municipal.



45

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo |  Ano 13 | Nº 935 |  4 de dezembro de 2017

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Edital nº329/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
13.356/2017, consta o Auto de Constatação nº 0599/2017 (D.F.), de 20/10/2017, 
para Júlio César Oliveira Araújo, inscrito no CPF sob o nº 052600677-38, localiza-
do na Rua Andrade Pinto, s/n, bairro Carvão, Barra do Piraí/RJ, por movimentação 
de terra sem a devida licença ambiental. Para constar lavrei o presente edital, 
para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 17 de novembro de 2017.

Alexandre da Silva Souza
Mat. 6220 – Guarda Ambiental Municipal

Decreto nº 034/2013

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº330/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 8.152/2017, 
consta a Notiicação nº 028/2017 (D.F.), de 17/11/2017, para a empresa Narjara 
Porto Araújo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.925.216/0001-14, localizada na Rua 
Eduardo Silvino Porto, nº 308, bairro Nossa Senhora Santana, Barra do Piraí/RJ, 
para paralisar, a partir do recebimento desta, toda e qualquer atividade de pintu-
ra no local até a regularização e instalação completa da cabine de pintura. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº331/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 11.852/2017, 
consta o Auto de Constatação nº 00611/2017 e o Auto de Infração nº061/2017, de 
21/11/2017, para a empresa Drogaria Mazzoni de Barra do Piraí, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.193.067/0001-03, localizada na Praça Nilo Peçanha, nº 054, bairro Cen-
tro, Barra do Piraí/RJ, por utilização do solo para disposição inadequada de resídu-
os e queima de material ao ar livre, ambos no aterro controlado do município. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº332/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 6.643/2017, 
consta o Auto de Constatação nº 00612/2017 para a Clínica Ortodent Ltda, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 23.465.319/0001-98, localizada na Praça Nilo Peçanha, nº 81 
loja 1, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da condicionante nº 
17 da Averbação nº 256/17. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam 
os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº333/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
4.342/2017, consta o Auto de Constatação nº 00617/2017 para a empresa P Zam-
beli Comércio Ltda-Me, inscrita no CNPJ sob o nº 09.231.647/0001-07, localizada 
na Rua José Alves Pimenta, nº 1.616 A, bairro Matadouro, Barra do Piraí/RJ, por 
descumprimento da condicionante V da Dislam 076/17. Para constar lavrei o pre-
sente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº334/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 3.492/2017, 
consta o Auto de Constatação nº 00618/2017 para a empresa C. A. Telson Silva 
Eireli-Me, inscrita no CNPJ sob o nº 26.947.684/0001-27, localizada na Rua Ana 
Silene de Almeida, nº 158, Califórnia, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da 
condicionante VI da Dislam 053/17. Para constar lavrei o presente edital, para 
que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

AMBIENTE
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Edital nº335/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
6.288/2017, consta o Auto de Constatação nº 00614/2017 para o Restaurante 
Pedroni Ltda-Me, inscrito no CNPJ sob o nº 26.991.540/0001-78, localizado na 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 920, quadra 3, lote 1, Califórnia, Barra do 
Piraí/RJ, por descumprimento das condicionantes V e VI da Dislam 082/17. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº336/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
6.641/2017, consta o Auto de Constatação nº 00613/2017 para a empresa A. S. 
de Almeida Fonseca Eireli-Me, inscrita no CNPJ sob o nº 27.221.030/0001-84, lo-
calizada na Rua Maria Aparecida da Silveira, nº 280, Califórnia, Barra do Piraí/RJ, 
por descumprimento das condicionantes IV e V da Dislam 091/17. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº337/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
5.900/2017, consta o Auto de Constatação nº 00615/2017 para a empresa E. C. 
Segundo Júnior Drogaria-Me, inscrita no CNPJ sob o nº 27.602.049/0001-70, lo-
calizada na Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 611, Califórnia, Barra do Piraí/
RJ, por descumprimento das condicionantes VI e VII da Dislam 081/17. Para con-
star lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº338/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 5.470/2017, 
consta o Auto de Constatação nº 00616/2017 para a empresa Arlindo de Almeida 
Silva, inscrita no CNPJ sob o nº 15.292.200/0001-32, localizada na Rua Prefeito 
Iago José de Castro Valério, 1.196 loja 02, bairro Oicinas Velhas, Barra do Piraí/RJ, 
por descumprimento da condicionante V da Dislam 088/17. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal Ambiental

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº339/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
15.960/2017, consta a Notiicação nº 0207/2017 (Dliam), de 03/10/2017, para a 
empresa André Luis Monteiro Amaral, inscrita no CNPJ nº 24.771.111/0001-60, 
localizada na Rua Major Mário Salgueiro, nº 145, bairro Belvedere, Barra do Piraí/
RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº340/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 3.682/2017, consta 
a Notiicação nº 0208/2017 (Dliam), de 03/10/2017, para a empresa Gonçalves Toldos 
e Decorações Ltda-Me, inscrita no CNPJ nº 05.429.963/0001-29, localizada na Rua Ver-
eador Osmar Dias Ferreira, nº 6.501, bairro Chalet, Barra do Piraí/RJ, informando que a 
Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento desta, para atendimento do Auto de Constatação nº 569/17. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº341/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
16.788/2012, consta a Notiicação nº 0209/2017 (Dliam), de 04/10/2017, para a 
Fazenda Ribeirão Hotel de Lazer Ltda-Me, inscrita no CNPJ nº 02.544.560/0001-
32, localizada na Estrada Fazenda Ribeirão de Ubá, nº 1.555, bairro Minuano, 
Barra do Piraí/RJ, para apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do re-
cebimento desta, cumprimento total da notiicação 013/2017. As informações 
prestadas em 11/09/17 não atendem os requisitos legais. Com referência aos 
itens 2 e 3, os projetos de construções são aprovados pela Secretaria Municipal 
de Obras Públicas; o sistema de tratamento de eluentes deverá ser implantado 
e operado para avaliação e análise dos eluentes no ponto de saída. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº342/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 14.451/2013, 
consta a Notiicação nº 0210/2017 (Dliam), de 05/10/2017, para o Moto Clube Ases 
do Asfalto, inscrito no CNPJ nº 04.476.014/0001-37, localizado na Avenida Major 
Mário Salgueiro, nº 531, bairro Belvedere, Barra do Piraí/RJ, informando que a Sec-
retaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar do recebimento desta, para atendimento da Notiicação nº 158/17. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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 Edital nº343/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
8.982/2017, consta a Notiicação nº 0211/2017 (Dliam), de 20/10/2017, para 
Marcus Vinícius Laureano Freire, inscrito no CPF nº 007.507.037-50, localizado 
na Rua Carlos de Almeida e Souza, nº 98, bairro São Luis, Barra do Piraí/RJ, para 
apresentar no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento desta, cópia do 
documento oicial do imóvel que comprove sua titularidade. Para constar lavrei 
o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº344/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 12.532/2015, 
consta a Notiicação nº 0212/2017 (Dliam), de 20/10/2017, para a Igreja Evangélica 
Congregacional Peniel em Barra do Piraí, inscrita no CNPJ nº 08.900.290/0001-31, lo-
calizada na Rua Moreira dos Santos, nº 348, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, informan-
do que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, para atendimento da Notiicação nº 005/17 Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº345/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 17.545/2016, con-
sta a Notiicação nº 0213/2017 (Dliam), de 23/10/2017, para a Segunda Igreja Batista 
em Barra do Piraí, inscrita no CNPJ nº 29.817.541/0001-99, localizada na Rua José Alves 
Pimenta, nº 890, bairro Matadouro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Mu-
nicipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 
do recebimento desta, para atendimento do Auto de Constatação nº 586/2017. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº346/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 20.783/2015, consta 
a Notiicação nº 0214/2017 (Dliam), de 23/10/2017, para o Serviço Social da Indústria 
- SESI, inscrito no CNPJ nº 03.851.171/007-08, localizado na Avenida Major Moacyr Sal-
gueiro, nº 1.065, bairro Belvedere, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Mu-
nicipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 90 (noventa) dias, a contar do rece-
bimento desta, para atendimento do Auto de Constatação nº 533/2017. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº347/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
12.324/2017, consta a Notiicação nº 0215/2017 (Dliam), de 23/10/2017, para a 
empresa Pedrina do Nascimento, inscrita no CNPJ nº 16.941.873/0001-39, local-
izado na Rua Silvino Marques de Oliveira, nº 51, bairro Química, Barra do Piraí/
RJ, para o requerente apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento desta, protocolo de entrada no processo de licenciamento ambiental. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº348/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 1.773/2011, 
consta a Notiicação nº 0216/2017 (Dliam), de 23/10/2017, para a empresa S L 
Usinagem e Manutenção Ltda-Me, inscrita no CNPJ nº 13.025.403/0001-37, lo-
calizada na Rua Lucas A M de Barros Júnior, nº 162, Califórnia da Barra, Barra do 
Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação 
de prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta, para atendimento 
dos itens 2 e 3 do Auto de Constatação nº 590/2017 Para constar lavrei o pre-
sente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº349/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
14.000/2016, consta a Notiicação nº 0217/2017 (Dliam), de 24/10/2017, para a 
Igreja Evangélica Pentecostal O Brasil para Cristo em Barra do Piraí, inscrita no 
CNPJ nº 05.269.511/0001-27, localizada na Rua Moreira dos Santos, nº 638, bairro 
Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente 
concedeu dilação de prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº350/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 11.341/2017, 
consta a Notiicação nº 0218/2017 (Dliam), de 24/10/2017, para a empresa Jorge 
de Souza Fernandes, inscrita no CNPJ nº 26.742.134/0001-71, localizada na Aveni-
da Miguel Couto Filho, nº 5.800, loja 03, bairro Ponte do Andrade, Barra do Piraí/RJ, 
para apresentar no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento 
desta: 1- Impermeabilização do solo da oicina; 2- Instalação das canaletas; 3- In-
stalação da caixa separadora de água e óleo; 4- Instalação da cabine de pintura; 5- 
Utilização somente da área coberta para os veículos sinistrados; 6- Demarcação e 
utilização da faixa marginal de proteção do Rio Piraí. Para constar lavrei o presente 
edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº351/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
15.061/2012, consta a Notiicação nº 0219/2017 (Dliam), de 24/10/2017, para a 
Cruz Vermelha Brasileira - Filial do Município de Barra do Piraí, inscrita no CNPJ 
nº 12.817.701/0001-05,  localizada na Rua Paulo de Frontin, nº 218, bairro Centro, 
Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu 
dilação de prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta. Para con-
star lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº352/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 13.222/2016, con-
sta a Notiicação nº 0220/2017 (Dliam), de 24/10/2017, para a Comunidade Evangéli-
ca de Barra do Piraí, inscrita no CNPJ nº 31.847.403/0003-66, localizada na Estrada 
Ipiabas – Dorândia, nº 02, Ipiadas, Barra do Piraí/RJ, para apresentar no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar do recebimento desta, dimensionamento ou especiicações 
técnicas da fossa séptica e relatório que comprove a instalação da mesma. Para con-
star lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº353/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
12.135/2017, consta a Notiicação nº 0221/2017 (Dliam), de 24/10/2017, para a 
empresa Helena Teodoro da Silva, inscrita no CNPJ nº 27.863.022/0001-31, local-
izada na Rua Antônio da Silva Brinco, nº 1.220, casa 1, bairro Oicinas Velhas, Bar-
ra do Piraí/RJ, solicitando que a requerente compareça na Secretaria Municipal 
do Ambiente, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, para dar 
entrada no processo de licenciamento ambiental. Para constar lavrei o presente 
edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº354/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 9.643/2017, consta 
a Notiicação nº 0223/2017 (Dliam), de 31/10/2017, para o Brasil Futebol Clube, inscrito 
no CNPJ nº 27.965.771/0001-70, localizado na Rua Prefeito Iago Valério, nº 1.247, bairro 
Oicinas Velhas, Barra do Piraí/RJ, informando que o requerente deverá apresentar no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta, cópia da licença ambiental 
do clube ou protocolo de abertura do processo de licenciamento ambiental. Para con-
star lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº355/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 16.232/2016, 
consta a Notiicação nº 0224/2017 (Dliam), de 01/11/2017, para Maria Cristina 
Pereira, inscrita no CPF nº 079.872.727-60, localizada na Rua Majleck Cukier, nº 114, 
bairro Santo Antônio, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do 
Ambiente concedeu dilação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
desta, para atendimento do Auto de Constatação nº 0588/17. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº356/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 5.870/2017, 
consta a Notiicação nº 0225/2017 (Dliam), de 01/11/2017, para a empresa Ipiabas 
Administração e Participações Ltda, inscrita no CNPJ nº 33.163.064/0003-24, localiza-
da na Estrada Dr. Luis Novaes, nº 4.040, Ipiabas, Barra do Piraí/RJ, informando que a 
Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 60  (sessenta) dias, 
a contar do recebimento desta, para atendimento da Notiicação nº 0104/17. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº357/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 3.682/2017, con-
sta a Notiicação nº 0226/2017 (Dliam), de 01/11/2017, para a empresa Gonçalves 
Toldos e Decorações Ltda-Me, inscrita no CNPJ nº 05.429.963/0001-29, localizada na 
Rua Vereador Osmar Dias Ferreira, nº 6.501, bairro Chalet, Barra do Piraí/RJ, informan-
do que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 30  (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, para atendimento da Notiicação nº 0107/17. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº358/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo 
nº 16.059/2015, consta a Notiicação nº 0227/2017 (Dliam), de 01/11/2017, 
para a empresa Posto de Gasolina Passa Três Ltda-EPP, inscrita no CNPJ nº 
01.808.301/0001-09, localizada na Estrada Antiga Rio - São Paulo, km 100, nº 239, 
Passa Três/RJ, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta, 
complementar o atendimento do relatório de avaliação ambiental preliminar e 
conirmatório, recomendação nº 1 das ls. 35 do relatório, após comunicar a Sec-
retaria Municipal do Ambiente para nova vistoria. Para constar lavrei o presente 
edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº359/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
14.488/2016, consta a Notiicação nº 0228/2017 (Dliam), de 01/11/2017, para 
a Associação da Igreja Metodista - 1 Região Eclesiástica, inscrita no CNPJ nº 
03.502.814/0141-72, localizada na Rua Moreira dos Santos, nº 542, bairro Centro, 
Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente conce-
deu dilação de prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento desta, para 
atendimento do item 2 da Notiicação nº 0123/17. Para constar lavrei o presente 
edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Humberto Dias Souza
Mat. 7348 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº360/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo 
nº 16.290/2014, consta a Notiicação nº 0229/2017 (Dliam), de 06/11/2017, 
para a empresa Reserva Engenharia e Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 
15.051.620/0001-27, localizada na Avenida Miguel Couto Filho, nº 4.764, bairro 
Ponte do Andrade, Barra do Piraí/RJ, para apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento desta: 1- Solução para estabilização dos taludes, haja 
visto que há aterros com mais de 4,00m de altura e pelo desenho terminando 
a 90º; 2- Solicitação de autorização na SMAmb para supressão de elemento ar-
bóreo; 3- Volumetria de terra atualizado, tendo em vista que a demarcação de 
faixa marginal de proteção pelo Instituto Estadual do Ambiente - INEA exigirá 
alterações nos volumes de movimento de terra e da solução de área ocupada. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº361/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
10.781/2014, consta a Notiicação nº 0230/2017 (Dliam), de 06/11/2017, para 
José Maria Soares de Almeida, inscrito no CPF nº 254.233.477-34, localizado na 
Rua Major Ferraz, nº 287, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Sec-
retaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar do recebimento desta, para atendimento da Notiicação nº 021/16. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº362/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que, por meio do processo nº 
13.141/2016, consta a Notiicação nº 0231/2017 (Dliam), de 06/11/2017, para a 
empresa Steel Cans Indústria de Metais Eireli, inscrita no CNPJ nº 12.106.067/0001-
01, localizada na Rua Emílio Zaluar, s/n, Loteamento P. Boa Vista, Califórnia da 
Barra, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente 
concedeu dilação de prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta, 
para atendimento do Auto de Constatação nº 0557/17. Para constar lavrei o pre-
sente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Ivone Gonçalves Maia
Mat. 0153 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ERRATA

                                                        

Torna sem efeito a certidão de averbação da CTC Nº03, cadastrada pelo INSS sob n° nº17025020.100109/17-7 da servidora ROSANGELA IGNACIO, 
publicado no BOLETIM MUNICIPAL n º 928, ano 13,  de 16 de outubro de 2017, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL
R E S O L U Ç Ã O Nº 029 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

Aprova o Resultado de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras Providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 
de 06 de Setembro de 2011 e em reunião ordinária ocorrida em 06/11/2017,                      

Resolve:

Art.1º Aprovar, após deliberação unanime dos presentes, o Parecer inal da 
Comissão referente ao Processo Administrativo disciplinar nº002/2017, instau-
rado contra o conselheiro tutelar Helion Batista Lima, impondo-lhe com funda-
mento no artigo 41,VI, b da Lei Municipal nº 2.811/2017 a penalidade de Ad-
vertência pela conduta apurada no referido Processo Administrativo.

Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser 
publicada no Órgão Oicial de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 06 de novembro de 2017.

Daniella Maria de Oliveira
Presidente do CMDCA 

R E S O L U Ç Ã O Nº 030 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

Aprova o Resultado de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras Providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 
de 06 de Setembro de 2011 e em reunião ordinária ocorrida em 06/11/2017,                      

Resolve:

Art.1º Aprovar, após deliberação unanime dos presentes, o Parecer inal da 
Comissão referente ao Processo Administrativo disciplinar nº003/2017, instau-
rado contra o conselheiro tutelar Helion Batista Lima, impondo-lhe com funda-
mento no artigo 41,VI, b da Lei Municipal nº 2.811/2017 a penalidade de Ad-
vertência pela conduta apurada no referido Processo Administrativo.

Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser 
publicada no Órgão Oicial de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 06 de novembro de 2017.

Daniella Maria de Oliveira
Presidente do CMDCA 

R E S O L U Ç Ã O Nº 031 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

Aprova o Resultado de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras Providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 
de 06 de Setembro de 2011 e em reunião ordinária ocorrida em 06/11/2017,                      

Resolve:

Art.1º Aprovar, após deliberação unanime dos presentes, o Parecer inal da 
Comissão referente ao Processo Administrativo disciplinar nº004/2017, instau-
rado contra o conselheiro tutelar Helion Batista Lima, impondo-lhe com funda-
mento no artigo 41,VI, b da Lei Municipal nº 2.811/2017 a penalidade de Ad-
vertência pela conduta apurada no referido Processo Administrativo.

Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser 
publicada no Órgão Oicial de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 06 de novembro de 2017.

Daniella Maria de Oliveira
Presidente do CMDCA 

R E S O L U Ç Ã O Nº 032 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

Aprova o Resultado de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras Providên-
cias.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 
de 06 de Setembro de 2011 e em reunião ordinária ocorrida em 06/11/2017,                      

Resolve:

Art.1º Aprovar, após deliberação unanime dos presentes, o Parecer inal da Comissão 
referente ao Processo Administrativo disciplinar nº005/2017, instaurado contra o con-
selheiro tutelar Helion Batista Lima, impondo-lhe com fundamento no artigo 41,VI, d 
da Lei Municipal nº 2.811/2017 a penalidade de Destituição da Função Pública de Con-
selheiro Tutelar, em razão da conduta apurada no referido Processo Administrativo.

Art.2º Em atenção ao Art.39, Parágrafo Único da Lei Municipal nº 2.811/2017, ica 
imediatamente declarada a vacância da função de Conselheiro Tutelar ocupada 
anteriormente pelo conselheiro destituído, convocando-se a Primeira Suplente 
do Pleito Eleitoral a assumir a titularidade em caráter permanente.

Art.3º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser 
publicada no Órgão Oicial de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 06 de novembro de 2017.

Daniella Maria de Oliveira
Presidente do CMDCA 

R E S O L U Ç Ã O Nº 033 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

Aprova o Resultado de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras Providên-
cias.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 
de 06 de Setembro de 2011 e em reunião ordinária ocorrida em 06/11/2017,                      

Resolve:

Art.1º Aprovar, após deliberação unanime dos presentes, o Parecer inal da 
Comissão referente ao Processo Administrativo disciplinar nº001/2017, instaurado 
contra o conselheiro tutelar Helion Batista Lima, impondo-lhe com fundamento 
no artigo 41,VI, c da Lei Municipal nº 2.811/2017 a penalidade de Suspensão de 
suas funções de Conselheiro Tutelar, com prejuízo da remuneração pelo prazo de 
15 dias, em razão da conduta apurada no referido Processo Administrativo.

Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser 
publicada no Órgão Oicial de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 06 de novembro de 2017.

Daniella Maria de Oliveira
Presidente do CMDCA 
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R E S O L U Ç Ã O Nº 034 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

Aprova o Resultado de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras Providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 de 
06 de Setembro de 2011 e em reunião ordinária ocorrida em 06/11/2017,                      

Resolve:

Art.1º Aprovar, após deliberação unanime dos presentes, o Parecer inal da Comissão referente ao Processo Administrativo disciplinar nº005/2017, instaurado contra 
o conselheiro tutelar José Gomes Filho, decidindo pelo arquivamento da representação, em virtude da não comprovação de desídia, omissão ou negligência do 
conselheiro em sua atuação no caso em análise..

Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser publicada no Órgão Oicial de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 06 de novembro de 2017.

Daniella Maria de Oliveira
Presidente do CMDCA 

SAÚDE
ATO DE DISPENSA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: 

Processo Administrativo: 2124/2017
Objeto: A importância é destinada à compra de medicamento visando atender ao Mandado Judicial da munícipe Flávia Alves Teixeira.
Empresa: Drogaria Globo de Barra do Piraí LTDA. 
CNPJ: 05.193.635/0001-76
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Menor Preço
VALOR: R$760,44 (setecentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos) 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.32.00.00.00.00 0000
Barra do Piraí, 20 de outubro de 2017.
Ass.: Juberto Folena de Oliveira Júnior - Secretário Municipal de Saúde. 

ATO DE DISPENSA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: 

Processo Administrativo: 3393/2017
Objeto: A importância é destinada à contratação de empresa especializada para a realização de procedimento cirúrgico de vitrectomia mais catarata, visando atender 
ao mandado judicial requerido pelo munícipe Reynaldo Luzia. 
Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA E PESQUISA - IBAP
CNPJ: 27.774.561/0001-02
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Menor Preço
VALOR: R$10.250,00 (dez mil, duzentos e cinquenta reais)  
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 0022
Barra do Piraí, 01 de novembro de 2017.
Ass.: Juberto Folena de Oliveira Júnior - Secretário Municipal de Saúde. 

ATO DE INEXIGIBILIDADE 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a INEXIGIBILIDADE, com fulcro no Artigo 25, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: 

Processo Administrativo: 3509/2017
Objeto: A importância é destinada à contratação de serviço de água e esgoto (TAE) da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí para atender a todos os departamentos 
que compõe a Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Piraí, estimado para o exercício de 2017. 
Empresa: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
CNPJ: 28.576.080/0001-47
VALOR: R$3.000,00 (três mil reais) 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.32.00.00.00.00 0000
Barra do Piraí, 20 de outubro de 2017.
Ass.: Juberto Folena de Oliveira Júnior - Secretário Municipal de Saúde. 
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ERRATA: DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2834/17
OBJETO: A importância é destinada à contratação de empresa especializada em biópsia renal, visando atender as necessidades da munícipe Daniele Perozini dos 
Santos. 

EMPRESA: Fundação Educacional Severino Sombra  

Errata:  Onde se lê: CNPJ 32.410.037/0014-7, leia-se CNPJ 32.410.037/0001-84.

VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais). 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 0022
Barra do Piraí, 26 de outubro de 2017.
Ass.: Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 11/2017

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Mercado 100% Ltda – ME.

OBJETO: Provável aquisição de Leites e Alimentos nutricionais visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

VALOR: R$ 9.672,00 (nove mil, seiscentos e setenta e dois reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3257/2017

VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e a Lei Federal 10.520/02.

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2017
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 18/2017

 Partes: Fundo Municipal de Saúde e a empresa VILSON DA SILVA BRUM - ME - CNPJ: 11.038.785/0001-08.
Objeto: A  presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INSTRUMENTAL PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 
PATOLOGIA CLÍNICAS, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim 
como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 1800/2017.

VILSON DA SILVA BRUM -ME

1 BICO DE BUNSEN COM REGISTRO DE GÁS- ICAL- FUNDO REDONDO. - Marca: ical un 2,00 102,77 205,54

2 CRONÔMETRO DIGITAL, DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO COM 5 DÍGITOS, PROGRESSIVO, CORDÃO, ALARME, RELÓGIO, 
CALENDÁRIO, COM BATERIA TIPO BOTÃO AG10 - Marca: western

un 6,00 76,86 461,16

18 SUPORTE (RACK) INCLINADO P/ 6 MICROPIPETAS MONO CANAL, TRANSPARENTE, EM ACRÍLICO - Marca: labbenfer un 3,00 219,68 659,04

Total do Fornecedor: 1.325,74

Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura – 22 de novembro de 2017.
JUBERTO FOLENA DE OLIVEIRA JÚNIOR – Secretário de Saúde

CONSELHO MUJNICIPAL DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí considerando a Lei de 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, a Lei nº 12527 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Municipal n° 2810 de 19 de maio de 2017 que altera a Lei Municipal nº 772 de 
29 de outubro de 2003 que alterou a Lei nº131 de 19 de novembro de 1993 de 
criação do Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí e ao Regimento Inter-
no aprovado em Plenária no uso das atribuições que lhe são conferidas; 
Considerando a Reunião das Comissões do Conselho Municipal de Saúde, real-
izada no dia 06 de setembro de 2017 e realizada no dia 11 de setembro de 2017;
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, no dia 18 
de setembro de 2017 onde a matéria foi amplamente exposta e discutida.  
RESOLVE
Art. 1° - Aprovar com ressalvas (descrita no artigo 2°) o Projeto de Lei Ordinária 
que trata de autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 700.000,00 (Setecentos Mil reais): Incremento temporário do componente de 
custeio do MAC – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, a saber: 

R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) destinado para o Hospital e Maternidade Ma-
ria de Nazaré, e R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) destinado para a Casa de 
Caridade Santa Rita. 
Art. 2° - Ressalva: que seja enviado ao Conselho Municipal de Saúde a Prestação 
de Contas das verbas destinada para cada hospital conforme citado acima, no 
prazo de até 10 dias úteis, após o uso da verba.  
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor, a partir desta data.

Barra do Piraí, 18 de setembro de 2017.

Paulo Roberto de Oliveira
Presidente do CMS/BP

Homologado pelo Secretário Municipal de Saúde de Barra do Piraí

Resolução nº 020 de 18 de setembro de 2017.
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O Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí considerando a Lei de 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, a Lei nº 12527 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Municipal n° 2810 de 19 de maio de 2017 que altera a Lei Municipal nº 772 de 
29 de outubro de 2003 que alterou a Lei nº131 de 19 de novembro de 1993 de 
criação do Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí e ao Regimento Inter-
no aprovado em Plenária no uso das atribuições que lhe são conferidas; 
Considerando a Reunião das Comissões de Finanças, Fiscalização e Serviços do 
Conselho Municipal de Saúde, no dia 04 de outubro de 2017; 
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, no dia 16 
de outubro de 2017, onde a matéria foi amplamente exposta e discutida.  

RESOLVE

Art. 1° - Aprovar, que o Processo nº 2619/2016, que se refere à aquisição de mate-
rial/equipamentos permanente para atender ao Pólo de Emergência através da 
Proposta 01606.604000114-001, referente à emenda parlamentar nº 27910005, 
no valor de R$ 779.465,00 (setecentos e setenta e nove mil quatrocentos e ses-
senta e cinco reais). A Comissão do CMS recomendou que fosse feito em como-

dato, empréstimo desse material, para atender a Santa Casa e Maria de Nazaré, 
com as ressalvas:
- Que seja feito um relatório, indicando onde esses materiais foram alocados;
- Que esses materiais sejam colocados números de patrimônios, incorporados 
a SMS;
- Que as Comissões de Fiscalização e Serviço do Conselho Municipal de Saúde, 
tenham acesso ao local que está alocado tal material e veriicar se realmente está 
em uso e em posse de determinado hospital como foi decidido por eles.  

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor, a partir desta data.

Barra do Piraí, 16 de outubro de 2017.

Paulo Roberto de Oliveira
Presidente do CMS/BP

Homologado pelo Secretário Municipal de Saúde de Barra do Piraí

Resolução nº 027 de 16 de outubro de 2017.

O Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí considerando a Lei de 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, a Lei nº 12527 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Municipal n° 2810 de 19 de maio de 2017 que altera a Lei Municipal nº 772 de 
29 de outubro de 2003 que alterou a Lei nº131 de 19 de novembro de 1993 de 
criação do Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí e ao Regimento Inter-
no aprovado em Plenária no uso das atribuições que lhe são conferidas; 
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde realizada no 
dia 16 de outubro de 2017, onde a matéria foi amplamente exposta e discutida.
  
RESOLVE

Art. 1° - Informar os novos representantes do Conselho Municipal de Saúde 
abaixo:
- Ana Cláudia Fontes Ramos (SMS/Atenção Básica – Titular) 
- Wagner Rodrigues Teixeira (SMS/Atenção Básica - Suplente)

- Ivan Borges da Costa Neto (Hospital Santa Casa – Titular)
- Ana Carolina Vicente Silva Rosa (Hospital Maria de Nazaré – Suplente)
- Thaís de Medeiros Figueiredo (CREFITO-2 – Suplente)
- Rosane da Silva Alves Cunha (CREFITO-2 passará para Titular)

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor, a partir desta data. 

Barra do Piraí, 16 de outubro de 2017.

Paulo Roberto de Oliveira
Presidente do CMS/BP

Resolução nº 028 de 16 de outubro de 2017.

O Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí considerando a Lei de 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, a Lei nº 12527 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Municipal n° 2810 de 19 de maio de 2017 que altera a Lei Municipal nº 772 de 
29 de outubro de 2003 que alterou a Lei nº131 de 19 de novembro de 1993 de 
criação do Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí e ao Regimento Inter-
no aprovado em Plenária no uso das atribuições que lhe são conferidas; 
Considerando a Reunião das Comissões de Finanças, Fiscalização e Serviços do 
Conselho Municipal de Saúde, no dia 23 de novembro de 2017; 
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, no dia 27 
de novembro de 2017, onde a matéria foi amplamente exposta e discutida.  

RESOLVE

Art. 1° - Aprovar, com ressalva o Processo nº 1605/2017, que se refere à aqui-
sição de material/equipamentos para reposição ou substituição no Laboratório 
Municipal de Patologia Clínica através da Proposta 01606.604000/1160-08, refer-
ente à emenda parlamentar nº 14730013, no valor de R$ 77.510,00 (setecentos e 
setenta e mil quinhentos e dez reais). A ressalva é a seguinte:

- Após as compras deste processo, abrir outro processo para poder comprar os 
itens que faltam.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor, a partir desta data.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

Paulo Roberto de Oliveira
Presidente do CMS/BP

Homologado pelo Secretário Municipal de Saúde de Barra do Piraí

  Resolução nº 029 de 27 de novembro de 2017.
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RECURSOS HUMANOS

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

10872/2017 ADRIANA DA SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 906/2017

13839/2017 MAQUICILIN PEREIRA DOS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 907/2017

12235/2017 MARIA ANGELA MARIOTINI CAROTTA DOS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 908/2017

12177/2017 MARA LUCIA DE LIMA AMBROZIO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 02/01/2018 909/2017

12274/2017 RONICE CRISTINA OLIVEIRA LICENÇA PRÊMIO 45 DIAS 01/12/2017 910/2017

13858/2017 ANDERSON SILVA ALMEIDA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 911/2017

6017/2017 WULLIANS RENATO DOS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 28/10/2017 912/2017

7739/2017 JOSEANE VIEIRA DE SOUZA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 02/01/2018 913/2017

6263/2017 SILVIA ROSANGELA N CLAUDINO DE ASSIS LICENÇA PRÊMIO 60 DIAS 01/12/2017 914/2017

11586/2017 RICARDO JOSÉ MONTUORI LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 915/2017

8315/2017 MARIA FERNANDA PERMINIO S CARVALHO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2017 916/2017

12273/2017 CARLOS HENRIQUE DA LUZ BARBOZA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2017 917/2017

3126/2017 RAIMUNDO ALOISIO FAGUNDES OSÓRIO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 02/10/2017 918/2017

3735/2017 JOSÉ GERALDO RAMOS FILHO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 29/10/2017 919/2017

13670/2017 NILCEA BOTELHO DOS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 920/2017

13150/2017 UENDEL GOMES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 921/2017

13181/2017 CELSO IDEO DA SILVA MANSO JUNIOR LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 922/2017

13948/2017 JULIO CESAR LILIO BARBOSA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 923/2017

11769/2017 MARIA GEORGINA MONTEIRO DE SOUZA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/11/2017 924/2017

CONVOCAÇÃO Nº 49/2017
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos, aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto  nº 097, de 13 de outubro de 2016, publicado no 
Boletim Municipal nº 873, de 17 de outubro de 2016.
Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com a docu-
mentação exigida, implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

SERGIAINE MAXIMIANO FARIA 25577-7 AGENTE ADMINISTRATIVO

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação.

CONVOCAÇÃO Nº 50/2017
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos, aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto  nº 097, de 13 de outubro de 2016, publicado no 
Boletim Municipal nº 873, de 17 de outubro de 2016. 
Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com a docu-
mentação exigida, implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

THALITA GERALDO SERAFIM
LUCIANA APARECIDA DA SILVA

PRISCILA ROSARIO DA SILVA ROCHA
JOSE CLAUDIO DE ALMEIDA

DANIELLE SEABRA DE ALMEIDA RAMOS
GLAUCIA RIBEIRO GONCALVES

DANNDARA DA SILVA PEGO
FABIANNA VILELA ALVES

24446-5
3253-0

17819-5
23566-0
25255-7
16597-2
26185-8
6834-9

ENFERMEIRO
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CLAUDIA BARROZO FILIPPI 25503-3 DENTISTA

JUSSIARA DE OLIVEIRA CRUZ 26406-7 TECNICO EM SEGURANÇA DE TRABALHO

LARA DA PAIXAO SILVA
WAGNER ANTHERO

LUCIANA APARECIDA ZANZIROLI
NAGILLA CRISTINA DA SILVA PEREIRA

ANDREIA  APARECIDA DA SILVA DUARTE DA CRUZ
 WELINGTON RODRIGUES ALVARO

25942-0
3190-9

16784-3
3847-4

18901-4 
25230-1

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VANUZA PAULINO REALINO DE OLIVEIRA PEDRO
FERNANDO EDSON XAVIER

JEAN FRANCO DE CARVALHO
RENATO SOARES ROCHA

ROBERTO CARLOS DAMASCENO DE MACEDO

21656-9
17755-5
11979-2
24038-9
24036-2

MOTORISTA - D

ALINE RODRIGUES DA SILVA
SANDRA SACRAMENTO TEIXEIRA CARDOSO DE LIMA

CAIQUE FCAMIDU
ROBSON JOSE DE PAULA SOUSA

CAROLINE EVELLYN BATISTA CAMARGO
ANA CLARA DE CASTRO CAMERANO PAIVA

3811-3
19405-0
23452-4
22969-5
10023-4
24052-4

AGENTE ADMINISTRATIVO

IGOR FEIJO HOFACKER 6249-9 PSICÓLOGO

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação.
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EDITAL N.º 014/2017

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, WLADER DANTAS PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, lavrado oAuto de Infraçãonº 012/17 em nome de CLAUDINEI EDUARDO FRANCISCO TAVARES, por descumprimento das intimações nº 
792 e nº 1452, desobstruir a servidão na Rua Antônio Felix Pinheiro, nº 380 – Represa, nesta cidade, protocolado através do Processo n.º 5944/2017de 11/05/2017.
Para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae

EDITAL N.º 015/2017

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, WLADER DANTAS PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, lavrado oAuto de Infraçãonº 019/17 em nome de MARIA DAS GRAÇAS SILVA VIEIRA, por descumprimento das intimações nº 990 e nº 
954,regularizar o acréscimo na Rua Assis Ribeiro, nº 1322 – Centro, nesta cidade, protocolado através do Processo n.º 6663/2017de 25/05/2017.
Para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de novembro de 2017.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae

EDITAL N.º 016/2017

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem conhe-
cimento deste Edital, que foi lavrado o2º Auto de Infração nº 023/17,de 08/08/2017,em nome deMARIO CELSO ROCHA GUIMARÃES,protocolado através do Processo 
n.º 9821/17, de 08/08/2017, por descumprimento do Auto der Embargo nº 0324/17,na Rua João Augusto Kelly esquina com a Rua Coronel Nóbrega ao lado do nº 320, 
Bairro Química, nesta,para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2017.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae

OBRAS
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DEMUTRAN
Foram deliberados os processos abaixo relacionados com a devida análise da JARI/PMBP:

Dia 18/09/1997

1) PMBP/117/2017  – Auto – F28941207 – Decisão – Indeferido 2) PMBP/199/2017 –  Auto – F28945785 – Decisão - Deferido 3) PMBP/320/2017 –  Auto – F28951685 -  
Decisão – Indeferido; 4) PMBP/337/2017 –  Auto – F28950846 – Decisão – Indeferido;  5)PMBP/433/2017 –  Auto – F28948603 – Decisão – Deferido; 6) PMBP/527/2017 
–  Auto – F28947713 – Decisão – Deferido.
Dia 20/09/2017

1) PMBP/193/2017 – Auto – F28951630 – Decisão – Indeferido 2) PMBP/197/2017 –  Auto – F28951927 – Decisão - Indeferido 3) PMBP/326/2017 –  Auto – F28950854 
-  Decisão – Indeferido; 4) PMBP/336/2017 –  Auto – F28949417 – Decisão – Indeferido;  5)PMBP/338/2017 – F28949416 – Decisão – Indeferido; 6) PMBP/339/2017 –  
Auto – F28949410– Decisão - Indeferido; 7)PMBP/359/2017 –  Auto – F28951242 – Decisão – Indeferido; 8) PMBP/526/2017 –  Auto – F28950885 – Decisão – Deferido.

Dia 26/09/2017

1) PMBP/093/2017  – Decisão – Indeferido 2) PMBP/154/2017 –  Auto – F28951413 – Decisão - Indeferido 3) PMBP/236/2017 –  Auto – F28951062 -  Decisão – Deferido; 
4) PMBP/305/2017 –  Auto – F28951048 – Decisão – Indeferido;  5)PMBP/312/2017 – Auto – F28949493 – Decisão – Indeferido; 6) PMBP/313/2017 –  Auto – F28951230 
– Decisão - Indeferido; 7) PMBP/376/2017 –  Auto – F28951152 – Decisão – Indeferido; 8) PMBP/549/2017 –  Auto – F28949407 – Decisão – Deferido.

Dia 28/09/2017

1) PMBP/227/2017 – Auto – F28951475 – Decisão – Indeferido 2) PMBP/261/2017 –  Auto – F28950973 – Decisão - Indeferido 3) PMBP/287/2017 –  Auto – F28951103 
-  Decisão – Indeferido; 4) PMBP/340/2017 –  Auto – F28946295 – Decisão – Indeferido;  5)PMBP/358/2017 – F28949445 – Decisão – Indeferido; 6) PMBP/398/2017 
–  Auto – F28951953 – Decisão – Deferido; 7) PMBP/415/2017 –  Auto – F28945134 – Decisão – Indeferido: 8) PMBP/564/2017 –  Auto – F28950730 – Decisão – In-
deferido.

Barra do Piraí, 23 de outubro de 2017.

Maria Aparecida Castilho
 Secretaria/JARI/PMBP

CÂMARA MUNICIPAL
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31849524/0001-85, com sede na Praça Nilo Peçanha n. 07, Barra do Piraí – RJ, CEP 
27.123-020, representada, neste ato, por seu Presidente Sr.Luiz Roberto Coutinho, portador do RG 089984801, IFP e do CPF02131694792, consoante 
as determinação do CONVÊNIO celebrado com o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, organismo social de 
ação auxiliar, de direito privado, sem ins lucrativos, ilantrópico, registrado no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS conforme processo 
nº 213.530/73-90, considerado de Utilidade Pública, em nível Federal conforme Decreto no 86.174 de 02/07/1981 e em nível Estadual - Lei 1.361 de 
22/07/1967, inscrito no CNPJ no 33.661.745/0001-50, Inscrição Municipal nº 30.757-2, registrado como Pessoa Jurídica sob o no 13.359 - Livro “A”, 
no 6 e 4, em 22/02/65 no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Ex-Cart. Castro Menezes), com sua sede na Rua da Constituição nº 67 – Centro – Rio de 
Janeiro – RJ, resolve formalizar a realização de Estagio do estudante ,Blenda Victoria Lima Frias de Oliveira período de 01/11/2017 até 10/01/2018.
Carga horária de 300 horas.

Barra do Piraí,01 de novembro de 2017.

Luiz Roberto Coutinho
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí 
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ATO Nº 114 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera: Bruno Teixeira de Oliveira,do Cargo Comissionado de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, constante do quadro per-
manente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, partir de 01 de novembro de 2017.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de Novembro de 2017.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 115 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera: Aíde Silvino da Silva, do Cargo Comissionado de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, constante do quadro permanen-
te da Câmara Municipal de Barra do Piraí, partir de 01 de novembro de 2017.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de Novembro de 2017.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 116  DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia: Edison Carlos de Almeida, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Logística Externa - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, 
constante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 01 de novembro de 2017.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de Novembro de 2017.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 
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Prefeitura de Barra do Piraí inicia implantação 
do projeto “Cidade Digital”

  A Prefeitura de Barra do Piraí, através da Secretaria 
de Inovação e Tecnologia da Informação, deu o pon-
tapé inicial à nova etapa do projeto “Cidade Digital”. 
Nesta fase, serão instalados cerca de 100 pontos de 
internet em alta velocidade por todo o município. A 
primeira parte já começou, uma vez que as Praças 
Nilo Peçanha, Júlio Braga e Pedro Cunha (Largo da 
Feira), no Centro, já receberam a rede de ibra ótica.
  Durante a primeira etapa, a rede será instalada e 
disponibilizada publicamente em 88 pontos, espal-
hados, estrategicamente, pelo município, incluindo 

todos os distritos. A segunda fase inclui a colocação 
de pontos de acesso em todas as escolas municipais 
e postos de saúde, além das secretarias municipais. 
A terceira será a criação de aplicativos que facilitam a 
vida da população e aumentam a comunicação das 
pessoas com a esfera pública.  
  O secretário de Tecnologia da Informação, Alexandre 
José Martins, falou sobre a expectativa do novo plano 
para a cidade. “A previsão é de que, em um ano, a cidade 
esteja 100% integrada e conectada. Isso é um enorme 
avanço para Barra do Piraí. Com gestão e trabalho duro, 

conseguiremos melhorar o município”, disse.
  O prefeito Mário Esteves destacou os planos para 
o futuro, após a integração total do município. “A 
Cidade Digital nos possibilitará a criação do Centro 
Integrado de Operações de Segurança Pública (Ci-
osp), nos mesmos moldes da unidade de Volta Re-
donda, que é referência para o país. No im do nos-
so governo, Barra do Piraí será outra cidade, muito 
mais moderna, conectada e preparada para o futuro. 
Preparada de verdade, para crescer e se desenvolver 
pelo menos pelos próximos 20 anos”, inalizou.

  O secretário de Obras, Wlader Dantas Pereira, 
informou nesta segunda, 4, que a Prefeitura de 
Barra do Piraí está prestes a obter a liberação 
para que a nova ponte de acesso ao bairro Ro-
seira possa, de fato, começar a ser construída. 
De acordo com o titular da pasta, a última eta-
pa para início efetivo dos trabalhos será a con-
clusão do projeto de demolição da ponte atual, 
exigido pelo Instituto Estadual do Ambiente 
(Inea). Na semana passada, diante da insistên-
cia de moradores em trafegar pela via, mesmo 
com a proibição por parte da Defesa Civil, a 
ponte cedeu um pouco mais, o que agravou a 
situação e aumentou o risco de desabamento.
  Wlader airmou que o governo municipal já 
tem, inclusive, o recurso necessário para a obra, 
uma vez que essa é uma prioridade para o pre-
feito Mario Esteves. “O projeto da nova Ponte 
da Roseira está pronto, e conta com mão dupla 
e passarela para pedestres. No dia 7 de novem-
bro, estive pessoalmente na sede do Inea, para 
tirar dúvidas quanto à execução da obra, já an-
tecipando qualquer impedimento que o órgão 
poderia fazer. Na ocasião, o Inea apresentou a 
exigência de um projeto de demolição da via, 
prevendo como será o transporte e onde serão 
descartados os restos da ponte antiga”, explicou.
  O gestor frisou que o projeto exigido pelo Inea 
está sendo inalizado. “A partir disso, a Secretaria 
de Obras dará entrada solicitando a liberação da 
demolição e a construção da nova Ponte. A pre-
feitura está empenhada em reduzir todos os tran-
stornos que poderão afetar o bom andamento 
da execução para implantar a nova ponte. Por ex-
emplo, a Light já está ciente da remoção da rede 
elétrica, o processo para contratação da empresa 
que irá fazer o estaqueamento já está na Secre-
taria de Planejamento e já izemos contatos com 
empresas que prestam serviços de guindastes, 

Ponte da Roseira está na última 
etapa antes do início das obras

que serão usados para retirar a ponte existente e 
instalar a nova ponte”, assinalou.
  A Defesa Civil reforça aos moradores o aler-
ta de que está proibido o tráfego pela ponte, 
que apresenta risco iminente de queda, ainda 
mais depois do ocorrido na semana passada. Já 

a Secretaria de Serviços Públicos iniciará uma 
ação de melhorias na via alternativa de aces-
so ao bairro, para garantir que a rua ique em 
condições adequadas, apesar de se tratar de 
uma estrada vicinal, ou seja, de chão, sendo 
afetada frequentemente pela chuva.


